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INCORPORAÇÃO DE EDIFÍCIOS 
 
 
1.   Apresentação do instrutor. 
 
2.   Objetivo do curso. 
 
3.   Apresentação do programa. 
 
 
MÓDULO I 
 
4.   Conceito de “Condomínio”. 
 
5.   Unidade autônoma. 
 
6.   Fração ideal. 
 
7.   Convenção de Condomínio. 
 
8.   Construção por administração (a preço de custo)  /  construção a preço fechado. 
 
9.   Conceito de Incorporação/Incorporador. 
 
10.   Comissão de Representantes. 
 
 
MÓDULO II 
 
11.   Lei 4.591/64. 
 
 
MÓDULO III 
 
11.1. Obrigações do Incorporador. 
 
 
MÓDULO IV 
 
11.2. Direitos do Incorporador. 
 
 
MÓDULO V 
 
11.3. Atribuições da Comissão de Representantes. 
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MÓDULO VI 
 
11.4. Assembléias dos adquirentes. 
 
 
MÓDULO VII 
 
12.  Roteiro de uma incorporação imobiliária (passo a passo): 
 

a) Definição do empreendimento (residencial, comercial, áreas das unidades 
autônomas, padrão de acabamento, etc); 

 
b) Localização do terreno  /  pesquisa de mercado; 
 
c) Informação básica da PBH  /  ante-projeto analítico do terreno  /  quadro II da 

NBR 12.721; 
 
d) Estudo de viabilidade econômica e financeira (preliminar): 
 

1- Determinação da área real privativa; 
2- Determinação da área equivalente total; 
3- Composição dos preços das unidades autônomas; 

Requisitos: área real privativa principal e pesquisa de mercado; 
4- Cálculo do custo da construção; 

Requisitos: área equivalente total, CUB-Sinduscon e CUC (Custo Unitário 
de Construção); 

5- Cálculo do valor das frações ideais; 
6- Cálculo da área sub-rogada (em percentual, em m² e em valor); 

Requisito: valor do terreno;  
7- Cálculo das receitas da incorporação; 
8- Cálculo das despesas da incorporação; 
9- Resultado da incorporação; 

10- Modelo resumo. 
 
e) Contato com o proprietário: proposta para compra, promessa de compra ou 

sub-rogação; 
 
f) Negociação e fechamento do negócio (contrato de incorporação); 

 
g) Projeto de arquitetura; 
 
h) Especificações básicas de materiais; 

 
i) Orçamento detalhado do custo da construção; 
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j) NBR 12.721; 
 

k) Estudo de viabilidade econômica e financeira (definitivo); 
 

l) Contrato com os adquirentes; 
 
m) Convenção de condomínio; 
 
n) Procuração do proprietário do terreno; 
 
o) Montagem do memorial de incorporação (art. 32), incluindo: 
 

1- Requerimento de arquivamento da documentação; 
2- Art. 39 – parágrafo único; 
3- Declaração de carência; 
4- Histórico dos títulos de propriedade; 
5- Atestado de idoneidade financeira; 
6- Declaração sobre vagas de garagem; 
7- Relação de frações ideais. 

 
p) Registro do memorial de incorporação no cartório; 
 
q) Tabela de vendas; 
  
r) Planejamento das vendas; 

 
     s)   Obtenção do registro do memorial de incorporação;  
 

t)   Efetivação das vendas; 
 

u)  Realização da primeira assembléia para início da construção e eleição da 
     Comissão de Representantes; 

 
v)  Início da construção; 

 
w) Gerenciamento do empreendimento; 

 
x)  Término da construção; 

 
y)  Obtenção do “habite-se” e “CND do INSS” com averbação em cartório; 

z)  Outorga das escrituras. 
 
 
MÓDULO VIII 
 
13.   Exercício prático. 
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LEI Nº 8.446 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2002 
 
Estabelece procedimentos a serem adotados no ato de comunicação de início de obra 
de edificação em condomínio e dá outras providências. 
 
O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º - No ato de comunicação de início de obra de edificação em condomínio, fica o 
responsável obrigado a: 
 
I - apresentar a órgão público municipal competente cópia de Certidão de Registro de 
Incorporação de cartório de registro de imóveis, conforme a Lei Federal nº 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, se for feita cessão de unidade autônoma antes da expedição de 
baixa e habite-se; 
II - colocar, na obra, o número do registro de incorporação e a indicação do cartório 
competente, na placa regulamentada pela Lei nº 6.190, de 22 de junho de 1992. 
 
Parágrafo único - No formulário de comunicação de início de construção decorrente da 
aplicação do art. 349 do Decreto-Lei Municipal nº 84, de 21 de dezembro de 1940, 
constará a exigência referida no inciso II deste artigo. 
 
Art. 2º - O descumprimento do disposto nesta Lei implicará a não-liberação da obra 
pelo Executivo e a aplicação das sanções previstas no art. 56 do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - CPDC. 
 
Art. 3º - O Executivo, por meio de seu órgão competente, encaminhará, mensalmente, à 
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-BH - ou a 
entidade que a substitua, cópias dos formulários de comunicação de início de construção 
de edificação em condomínio regulada pela Lei Federal nº 4.591/64, para que se 
proceda à fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua 
publicação. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2002 
 

Fernando Damata Pimentel 
Prefeito de Belo Horizonte, em exercício 

 
(Originária do Projeto de Lei nº 591/01, de autoria da Vereadora Maria Lúcia Scarpelli) 
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ABNT NBR 12721 – INFORMAÇÕES PRELIMINARES FOLHA Nº 

 01 / 10 
1. INCOPORADOR 
    1.1 Nome:   
    1.2 CNPJ/CPF: 
    1.3 Endereço 
 
2. RESPONSABILIDADE  TÉCNICA PELAS INFORMAÇÕES E CÁLCULOS 
    2.1 Profissional Responsável Técnico:  
    2.2 Número de Registro Profissional no CREA: 
    2.3 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
    2.4 Endereço:  
 
3. DADOS DO PROJETO/IMOVEL 
    3.1 Nome do Edifício: 
    3.2 Local da Construção:  
    3.3 Cidade/UF:  
 
    3.4 Designação Projeto-padrão da    R - 16 Alto CS  CL  
         ABNT NBR 12721 mais semelhante ao imóvel CG  CP  CP1Q  
    3.5 Quantidade de Unidades Autônomas: 11 
    3.6 Padrão de Acabamento: Alto 
    3.7 Número de Pavimentos: 15 
    3.8 Quantidade de Vagas de Estacionamento para Veículos: 
            3.8.1 Vagas de Estacionamento (Unidade Autônoma):  
            3.8.2 Vagas de Estacionamento (Acessório de Unidades Autônomas): 31 
            3.8.3 Vagas de Estacionamento (Áreas de Uso Comum) 
    3.9 Área do Lote/Terreno:  
    3.10 Data de Aprovação do Projeto Arquitetônico:  
    3.11 Número do Alvará de Aprovação de Projeto Arquitetônico:  
4. INFORMAÇÕES PLANILHAS/QUADROS 
Esta é a primeira folha de um total de 10 folhas, todas numeradas seguidamente e assinadas conjuntamente pelo 
profissional responsável técnico, incorporador/proprietário, para arquivamento e registro junto ao competente 
Registro de Imóveis, em atendimento ao disposto na Lei 4.591, de 12 de dezembro de 1964. 
5. DATA, LOCAL, ASSINATURAS E CARIMBOS. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS. Os quadros apresentados neste anexo poderão ser reproduzidos, mantendo-se o formato original, sendo vedada a alteração da 
numeração de quadros e colunas, designações e especificações. 
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INFORMAÇÕES PARA ARQUIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS 
(Lei 4591 -  16/12/64 -  Art.  32 e ABNT NBR 12721) 

QUADRO III - Avaliação do Custo Global e Unitário da Construção FOLHA Nº             04 
 

LOCAL DO IMOVEL - Adotar numeração seguida  
do quadro I  ao VII I  
Total de folhas:        10 

INCORPORADOR PROFISSIONAL RESPONSAVEL 
Nome: 
Assinatura: 
Data: 

Nome:  
Assinatura: 
Data:                             .Registro no CREA 

IN
FO

RM
AÇ

Õ
ES

 G
ER

AI
S 

1.Projeto padrão (Lei 4591/64-Art.53 § 1) que mais se assemelha ao da incorporação projetada 
CLASSIFICAÇÃO GERAL USO RESIDENCIAL 

Designação Padrão de 
acabamento 

Número de 
pavimentos 

Área equivalente 
total do projeto 
padrão adotado 

Dependências de uso privativo da unidade autônoma 

Quartos Salas Banheiros ou 
WC 

 

Quartos de 
Empregados 

R8 Alto 08 4.644,79 04 01 04 01 
2 – Sindicato que forneceu o Custo Unitário Básico:  SINDUSCON - MG                                                                         
3- Custo Unitário Básico para o mês de fevereiro / 2007                                                                          R$ por m² = 831,44  
4 .Áreas Globais do Prédio Projetado 
          4.1.Área Real Privativa Global                              (QI,Σ5)                 1.829,72                   m2       (  50  %) 
          4.2.Área Real de Uso Comum Global                     (QI, Σ10+Σ15)       1.799,08                   m2       (  50  %) 
          4.3.Área Real Global                                             (QI,Σ17)                3.628,80                   m2       ( 100 %) 
          4.4.Área Equivalente* Privativa Global                  (QI,Σ6)                 1.486,60                    m2       (  57 %) 
          4.5.Área Equivalente* de Uso Comum Global         (QI, Σ11+Σ16)      1.135,40                    m2       (   43%) 
          4.6.Área Equivalente* Global                                 (QI, Σ18)             2.622,00                    m2       ( 100 %) 
obs.: * áreas equivalentes em área de custo padrão 

 5.Custo Básico Global da Edificação (4.6 x Custo Unitário Básico (3)) R$  2.180.035,68 
     5.1 – Composição do Custo Global Básico da Edificação 
             5.1.1 – Custo básico de Materiais e outros (5x% Mat. do CUB)                   R$  1.139.068,64                             52,25 % 
             5.1.2 – Custo básico de Mão de Obra (5x% Mão de Obra do CUB)               R$  1.036.824,97                             47,56 % 
             5.1.3 – Custo básico de Máquinas e Equipamentos (5x% Maq.Eq. CUB)      R$        4.142,07                               0,19 % 
6. Parcelas Adicionais não Consideradas no Projeto Padrão 
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ÇÃ

O
 D
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6.1.Fundações                                                                                                                                               R$      92.885,26 
6.2.Elevador (es)                                                                                                                                           R$     160.000,00 
6.3.Equipamentos e instalações tais como: 
          6.3.1. Fogões – gás canalizado                                                                                                            R$       10.000,00 
          6.3.2. Aquecedores                                                                                                                              R$    
          6.3.3. Bombas de recalque                                                                                                                   R$ 
          6.3.4. Sondagem do terreno                                                                                                                 R$          1.600,00 
          6.3.5. Ar-condicionado                                                                                                                         R$ 
          6.3.6. Levantamento topográfico                                                                                                          R$            500,00 
          6.3.7. Ventilação e exaustão                                                                                                                R$ 
          6.3.8. Garagem – portão eletrônico                                                                                                      R$          3.300,00 
          6.3.9. Outros – interfone / porteiro eletrônico                                                                                      R$          1.600,00 
6.4- “Play Ground”.                                                                                                                                        R$ 
6.5.Obras e Serviços Complementares 
          6.5.1  Terraplenagem (serviço extra)                                                                                                     R$        10.000,00 
          6.5.2. Urbanização                                                                                                                                R$         2.000,00 
          6.5.3. Recreação (piscinas, campos de esporte)                                                                                    R$ 
          6.5.4. Ajardinamento                                                                                                                             R$         3.000,00 
          6.5.5. Instalação e regulamentação do condomínio                                                                                R$         4.500,00 
          6.5.6- Outros                                                                                                                                         R$ 
6.6. Outros Serviços (Discriminar)                                                                                                                  R$ 
7. 1º Subtotal.                                                                                                                                                 R$   2.469.420,94 
8. Impostos, taxas e emolumentos cartoriais                                                                                                   R$       10.000,00 
9. Projetos                                                                                                                                                      R$        50.000,00 
10. 2º Subtotal                                                                                                                                                 R$   2.529.420,94 
11-. Remuneração do Construtor – 15%                                                                                                            R$      379.413,14 
12 – Remuneração do  Incorporador                                                                                                                 R$ 
13 – Custo Global da Construção                                                                                                                     R$    2.908.834,08 
14 – Custo Unitário da Obra em cálculo [Custo total/área equivalente (13)/(4.6)]                                              R$/ m2     1.109,40 
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INFORMAÇÕES PARA ARQUIVO NO REGISTRO DE IMÓVEIS 
 

(Lei 4591 - 16/12/64 - ART. 32 e ABNT NBR 12721) 
Quadro V - Informações Gerais 

 
FOLHA Nº                 07 
 

LOCAL DO IMOVEL -         Adotar numeração seguida 
do quadro I ao VIII 

Total de folhas:       10 
INCORPRADOR PROFISSIONAL RESPONSAVEL 

Nome: 
Assinatura: 

Data: 

Nome:  
Assinatura: 
Data:                                     Registro no CREA: 

  
Tipo - Edificação residencial 
 
Localização - 
 
Proprietário do terreno -  
 
Incorporador -  
 
Projeto arquitetônico -  
 
Projeto estrutural -   
 
Projeto elétrico -   
 
Projeto telefônico -  
 
Projeto hidráulico -   
 
Projeto de combate à incêndio -  
 
Responsável técnico -  
 
Número de pavimentos - Quinze 
 
Número de unidades por pavimento - Uma 
 
Pavimentos - Primeiro pavimento com guarita, portaria, escada, poço dos elevadores , instalação sanitária 
dos funcionários, box do condomínio, seis boxes privativos, garagem com nove vagas e uma loja com 
instalação sanitária. Segundo pavimento com hall, escada, poço dos elevadores, quatro boxes privativos, 
cômodo de lixo e garagem com vinte e duas vagas. Terceiro pavimento com hall, escada, poço dos 
elevadores, salão, cozinha, duas instalações sanitárias, depósito do condomínio e área descoberta com 
cômodo de gás e quadra de peteca. Um pavimento com um mezanino. Quinto ao décimo- terceiro 
pavimento com um  hall, uma escada, um poço dos elevadores e um apartamento tipo em cada pavimento. 
Décimo-quarto pavimento com hall, escada, poço dos elevadores e o primeiro piso do apartamento duplex 
de cobertura. Décimo-quinto pavimento com o segundo piso do apartamento duplex de cobertura e casa 
de máquina. 
 
Número total de unidades - Um consultório, nove apartamentos tipo com três vagas na garagem cada um 
e um apartamento de cobertura com quatro vagas na garagem. 
 
Acabamento das fachadas - Serão revestidas com cerâmica com detalhes em granito. 
 
Aprovação do projeto -  
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Custos Unitários Básicos de Construção 
(NBR 12.721:2006 - CUB 2006) - Fevereiro/2007  

Os valores abaixo referem-se aos Custos Unitários 
Básicos de Construção (CUB/m²), calculados de 
acordo com a Lei Fed. nº. 4.591, de 16/12/64 e com 
a Norma Técnica NBR 12.721:2006 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e são 
correspondentes ao mês de FEVEREIRO DE 2007.
"Estes custos unitários foram calculados conforme 
disposto na ABNT NBR 12.721:2006, com base em 
novos projetos, novos memoriais descritivos e 
novos critérios de orçamentação e, portanto, 
constituem nova série histórica de custos unitários, 
não comparáveis com a anterior, com a designação 
de CUB/2006". 
"Na formação destes custos unitários básicos não 
foram considerados os seguintes itens, que devem 
ser levados em conta na determinação dos preços 
por metro quadrado de construção, de acordo com 
o estabelecido no projeto e especificações 

correspondentes a cada caso particular: fundações, 
submuramentos, paredes-diafragma, tirantes, 
rebaixamento de lençol freático; elevador(es); 
equipamentos e instalações, tais como: fogões, 
aquecedores, bombas de recalque, incineração, ar-
condicionado, calefação, ventilação e exaustão, 
outros; playground (quando não classificado como 
área construída); obras e serviços complementares; 
urbanização, recreação (piscinas, campos de 
esporte), ajardinamento, instalação e 
regulamentação do condomínio; e outros serviços 
(que devem ser discriminados no Anexo A - quadro 
III); impostos, taxas e emolumentos cartoriais, 
projetos: projetos arquitetônicos, projeto estrutural, 
projeto de instalação, projetos especiais; 
remuneração do construtor; remuneração do 
incorporador." 

 
 

PROJETOS - PADRÃO RESIDENCIAIS VALORES EM R$/m2

PADRÃO BAIXO  
R-1 686,14 

PP-4 648,74 
R-8 616,94 
PIS 459,24 

 

PADRÃO NORMAL
R-1 816,82

PP-4 772,92
R-8 672,01

R-16 651,04
 

PADRÃO ALTO  
R-1 1.017,68 
R-8 828,76 

R-16 837,31 
 

 

PROJETOS - PADRÃO COMERCIAIS CAL (Comercial Andares Livres) e CSL (Comercial Salas e 
Lojas)  

PADRÃO NORMAL  
CAL - 8  760,79 
CSL - 8  653,92 

CSL - 16  874,61 
 

PADRÃO ALTO 
CAL - 8  828,09 
CSL - 8  721,91 

CSL - 16  964,38 
 

  

PROJETOS - PADRÃO GALPÃO INDUSTRIAL (GI) E RESIDÊNCIA POPULAR (RP1Q)  

RP1Q 670,84 
GI 359,01 
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Sigla Nome e Descrição Dormitórios Área Real Área Equivalente
(m²) (m²)

R1-B
Residência unifamiliar padrão baixo:  1 pavto., c/ 2 dormitórios, sala, banheiro, cozinha  e 
área para tanque.

2 58,64 51,94

R1-A
Residência unifamiliar padrão alto:  1 pavto, 4 dormit, sendo um suíte c/ banh e closet, 
outro c/ banh, banheiro social, sala de estar, sala de jantar e sala íntima, circulação, coz , AS 
completa e varanda (abrigo para automóvel)

4 224,82 210,44

RP1Q Residência unifamiliar  popular: 1 pavto,  1dormitório, sala, banheiro e cozinha 1 39,56 39,56

Residência multifamiliar - Projeto de interesse social: Térreo e 4 pavtos/tipo

PIS
Pavto. térreo: Hall, escada, 4 apts/andar, c/ 2 dormit, sala, banh, coz  e AS. Na área externa 
estão localizados o cômodo da guarita, c/ banh e central de medição.

Pavto-tipo: Hall, escada e 4 aparts/ andar, c/ 2 dormit, sala, banh, coz e AS. 2 991,45 978,09
Residência multifamiliar - Prédio popular – padrão baixo:  térreo e 3 pavtos-tipo

PP-B Pavto. térreo: Hall de entrada, escada e 4 apts/andar c/ 2 dormit, sala, banh, coz e AS. Na área 
externa estão localizados o cômodo de lixo, guarita, central de gás, depósito c/ banh e 16 vagas 
descobertas. 

2 1.415,07 927,08

Pavto-tipo: Hall , escada e 4 apts/andar, c/ 2 dormit, sala, banh, coz e AS.

Residência multifamiliar - Prédio popular – padrão normal: Pilotis e 4 pavts-tipo.

PP-N
Pilotis: Escada, elev, 32 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito, hall de entrada, 
salão de festas, copa, 3 banh, central de gás e guarita.
Pavto.-tipo: Hall de circulação, escada, elev e quatro apartamentos por andar, c/ três dormit, 
sendo um suíte, sala de estar/jantar, banh social, coz, AS c/ banh e varanda.

3 2.590,35 1.840,45

Residência multifamiliar padrão baixo: Pavto. térreo e 7 pavtos-tipo

R8-B Pavto. térreo: Hall de entrada, elevador, escada e 4 apts/andar, c/ 2 dormit, sala, banh, coz e 
área para tanque. Na área externa estão localizados o cômodo de lixo e 32 vagas descobertas.

2 2.801,64 1.885,51

Pavto.-tipo: Hall de circulação, escada e 4 apts/andar , c/ 2 dormit, sala, banh, coz  e área para 
tanque.
Residência multifamiliar,  padrão normal: Garagem, pilotis e oito pavtos-tipo.

Garagem: Escada, elev, 64 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo depósito e instalação 
sanitária.

3 5.998,73 4.135,22

R8-N Pilotis: Escada, elev, hall de entrada, salão de festas, copa, 2 banh, central de gás e guarita.

Pavto.-tipo: Hall de circulação, escada, elev e quatro apartamentos por andar, c/ três dormit, 
sendo um suíte, sala estar/jantar, banh social, coz, AS c/ banh e varanda.

Residência multifamiliar,  padrão alto: Garagem, pilotis e oito pavtos-tipo.

Garagem: Escada, elev, 48 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária.

R8-A Pilotis: Escada, elev, hall de entrada, salão festas, salão de jogos, copa, 2 banh, central gás e 
guarita.

4 5.917,79 4.644,79

Pavto. tipo: Halls de circulação, escada, elev e 2 apartamentos por andar, c/ 4 dormit, sendo 
um suíte c/ banh e closet, outro c/ banh, banh social, sala de estar, sala de jantar e sala íntima, 
circulação, coz, AS completa e varanda.

RELAÇÃO DOS PROJETOS-PADRÃO DO NOVO CUB/m2 (NBR 12.721:2006)

106,44 99,47R1-N
Residência unifamiliar padrão normal:  1pavto, 3 dormit, sendo um suíte c/ banheiro, 
banheiro social, sala, circulação, cozinha, área de serviço com  banheiro e varanda (abrigo para 
automóvel)

3
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Sigla Nome e Descrição Dormitórios Área Real Área Equivalente
(m²) (m²)

Residência multifamiliar,  padrão normal: Garagem, pilotis e 16 pavtos-tipo.

R16-N Garagem: Escada, elev, 128 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo depósito e instalação 
sanitária.

3 10.562,07 8.224,50

Pilotis: Escada, elev, hall de entrada, salão de festas, copa, 2 banh, central gás e guarita.

Pavto.-tipo: Hall de circulação, escada, elev e quatro apartamentos por andar, c/ três dormit, 
sendo um suíte, sala de estar/jantar, banh social, coz e AS c/ banh e varanda.

Residência multifamiliar,  padrão alto: Garagem, pilotis e 16 pavtos-tipo.

R16-A Garagem: Escada, elev, 96 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária.
Pilotis: Esc. elev, hall de entrada, salão de festas, salão de jogos, copa, 2 banh, central de gás e 
guarita.
Pavto. tipo: Halls de circulação, escada, elev e 2 apartamentos por andar, c/ quatro dormit, 
sendo um suíte c/ banh e closet, outro c/ banh, banh social, sala de estar,

4 10.461,85 8.371,40

sala de jantar e sala íntima, circulação, coz, AS completa e varanda.

Edifício comercial, c/ lojas e  salas: Garagem, pavto. térreo e oito pavtos-tipo.

CSL-8 Garagem: Escada, elev, 64 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária.

- 5.942,94 3.921,55

Pavto. térreo: Escada, elev, hall de entrada e lojas

Pavto. tipo: Halls de circulação, escada, elev e oito salas c/ sanitário privativo por andar.

Edifício comercial, c/ lojas e salas: Garagem, pavto. térreo e 16 pavtos-tipo.

CSL-16 Garagem: Escada, elev, 128 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária.

- 9.140,57 5.734,46

Pavto. térreo: Escada, elev, hall de entrada e lojas

Pavto.-tipo: Halls de circulação, escada, elev e oito salas c/ sanitário privativo por andar.

Edifício comercial andares-livres: Garagem, pavto. térreo e oito pavtos-tipo.

CAL-8 Garagem: Escada, elev, 64 vagas de garagem cobertas, cômodo de lixo, depósito e instalação 
sanitária.

- 5.290,62 3.096,09

Pavto. térreo: Escada, elev, hall de entrada e lojas.

Pavto-tipo: Halls de circulação, escada, elev e oito andares corridos c/ sanitário privativo por 
andar.

GI Galpão industrial: Área composta de um galpão c/ área administrativa, 2 banh, um vestiário e 
um depósito.

- 1.000,00 -

Abreviaturas: AS= Área de Serviço; banh = banheiro(s); coz = cozinha; dormit= dormitórios; elev= elevadores; pavto = pavimentos (s)

Fonte:  ABNT NBR 12.721-2006.
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CONTRATO DE INCORPORAÇÃO E CONSTRUÇÃO que entre si fazem, de um 
lado, como PROPRIETÁRIO(S), (nome(s), dado(s) e endereço(s) completo(s)), e, de 
outro, como INCORPORADOR, (nome e endereço completo, CNPJ), neste ato 
representado por seu(s) sócio(s), (nome(s), dado(s) e endereço(s) completo(s)), 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
 
PRIMEIRA 
 
O(S) PROPRIETÁRIO(S) tem o domínio e posse do(s) lote(s) _________, do 
quarteirão _____, da ____ seção, situado(s) na (endereço completo), com área(s), 
limites e confrontações de acordo com a planta cadastral da cidade, objeto da 
matrícula nº _________, do Cartório do ___ Ofício do Registro de Imóveis da Capital, 
lote(s) este(s) que se acha(m) livre(s) de quaisquer ônus reais ou obrigacionais, 
inclusive de tombamento. 
 
 
SEGUNDA 
 
O INCORPORADOR pretende promover, por sobre o(s) lote(s) descrito(s) na 
cláusula primeira, nos termos da lei 4.591/64, a incorporação e construção de um 
edifício residencial e/ou comercial, que se denominará “EDIFÍCIO (nome do edifício)”, 
conforme projeto a ser por ele elaborado, que terá ___ apartamentos-tipo com cerca 
de ___ m² de área interna cada um, ___ apartamento(s) de cobertura com cerca de 
___ m² de área interna coberta e ___ m² de área interna descoberta e ___ vagas de 
garagem por apartamento-tipo e ___ vagas de garagem por apartamento de 
cobertura. 
 
Parágrafo primeiro. 
 
O projeto, antes de ser apresentado à Prefeitura Municipal, deverá ser submetido à 
aprovação do(s) PROPRIETÁRIO(S). 
 
Parágrafo segundo. 
 
O projeto e respectivas especificações que forem apresentados para aprovação pela 
Prefeitura Municipal de (cidade), não poderão ser alterados, salvo consentimento por 
escrito do(s) PROPRIETÁRIO(S), ressalvadas as exigências que porventura fizerem 
os órgãos municipais competentes e eventuais alterações que resultem do cálculo e 
execução estrutural ou das instalações do prédio, obedecido o disposto na cláusula 
décima terceira abaixo. 
 
Parágrafo terceiro. 
 
Aprovados o projeto e respectivas especificações, passarão eles a fazer parte 
integrante e complementar do presente contrato. 
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Parágrafo quarto. 
 
O projeto e suas especificações poderão também ser alterados quando for verificado 
ser necessário: a) por falta de materiais, produtos ou equipamentos mencionados; b) 
para solução de ordem técnica ou relevantes; c) para atender exigências de órgãos 
públicos ou de concessionárias de serviço público. 
 
 
TERCEIRA 
 
Para possibilitar a incorporação, o(s) PROPRIETÁRIO(S) se obriga(m) a outorgar 
nesta data ao INCORPORADOR, tão logo seja aprovado o projeto do “EDIFÍCIO 
(nome do edifício)”, mandato por instrumento público, na forma do art. 31, parágrafo 
primeiro, da lei 4.591, de 16.12.64, para representar o(s) outorgante(s) em tudo que 
disser respeito à incorporação, especialmente para celebrar promessas de compra e 
venda, comparecer em assembléias de adquirentes que se realizarem até o término 
efetivo das obras, e em todas as relações e contatos com os demais adquirentes, 
Comissão de Representantes e terceiros. 
 
 
QUARTA 
 
O INCORPORADOR não poderá vender ou prometer vender as frações ideais 
correspondentes à(s) unidade(s) ____, e suas respectivas vagas de garagem, que, 
nos termos dos contratos a serem firmados com terceiros, corresponderão às frações 
ideais que pertencerão ao(s) PROPRIETÁRIO(S), como área(s) sub-rogada(s), para 
pagamento do preço das frações ideais a serem alienadas a terceiros. 
 
Parágrafo único. 
 
Após aprovado o projeto de construção do prédio o(s) PROPRIETÁRIO(S) poderão 
escolher, livremente, as vagas de garagem que corresponderão à(s) sua(s) 
unidade(s) autônoma(s). 
 
 
QUINTA 
 
Obriga-se o INCORPORADOR a adiantar as despesas necessárias a implementar a 
incorporação, especialmente no que se refere a projeto de arquitetura, obtenção de 
alvará de construção, documentos e registro da incorporação no Cartório 
competente. 
 
 
SEXTA 
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A efetivação da incorporação fica condicionada à venda a terceiros, pelo 
INCORPORADOR, de todas as demais unidades do “EDIFÍCIO (nome do edifício)”, 
às quais serão sub-rogados, na forma dos Contratos de Promessa de Compra e 
Venda e de Construção a serem celebrados, percentuais relativos aos encargos de 
construção das unidades mencionadas na cláusula quarta. 
 
Parágrafo único. 
 
A critério do INCORPORADOR, as obras do edifício poderão ser iniciadas, 
independentemente da venda da totalidade das unidades oferecidas a terceiros. 
 
 
SÉTIMA 
 
O INCORPORADOR deverá promover a alienação das unidades autônomas a que 
se refere a cláusula anterior, celebrando os respectivos contratos, respeitado o prazo 
estipulado no artigo 33 da Lei 4.591/64, com o que se considerará viabilizada a 
incorporação. 
 
Parágrafo primeiro. 
 
Não se efetivando as alienações a que se refere esta cláusula no prazo estipulado, o 
presente contrato deixará de produzir quaisquer efeitos, ficando revogada de 
imediato, a procuração referida na cláusula quarta, independentemente de 
notificação, sem acarretar para as partes direito a qualquer indenização, arcando 
cada uma delas com as despesas que tiverem realizado até o momento. 
 
Parágrafo segundo. 
 
Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior ou celebrada as promessas de 
compra e venda relativas às unidades do edifício, será de exclusiva responsabilidade 
do INCORPORADOR a devolução de eventuais quantias em dinheiro a ela paga 
pelos adquirentes. 
 
 
OITAVA 
 
Salvo pelo disposto na cláusula sétima, acima, o contrato ora firmado tem caráter 
irrevogável e irretratável, obrigando as partes e seus sucessores. 
 
 
NONA 
 
Embora subordinada a construção do “EDIFÍCIO (nome do edifício)” ao regime de 
administração a preço de custo, nos termos do artigo 58 e seguintes da Lei 4.591/64, 
incumbirá aos adquirentes das unidades vendidas suportar o custo total e efetivo das 
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obras que, no rateio entre os integrantes do condomínio, caberiam ao(s) 
PROPRIETÁRIO(S) em decorrência das unidades referidas na cláusula quarta, não 
estando este(s) sujeito(s) a qualquer outra prestação ou encargo no que se refere à 
construção das mesmas. 
 
 
DÉCIMA 
 
A fim de possibilitar a construção do edifício no local, bem como o registro dos 
documentos de sua incorporação no competente Registro de Imóveis, nos termos do 
art. 32 da Lei 4.591, de 16/12/64, o(s) PROPRIETÁRIO(S), desde que viabilizada a 
incorporação imitirá(ão) o INCORPORADOR na posse dos imóveis descritos e 
caracterizados na cláusula primeira, podendo a mesma: 
 
a) compromissar com terceiros a alienação de frações ideais, respeitadas, no 

entanto, as unidades autônomas e respectivas frações ideais que pertencerão 
ao(s) PROPRIETÁRIO(S); 

b) demolir as edificações existentes nos imóveis; 
 
Parágrafo primeiro. 
 
O INCORPORADOR fica autorizado a tomar todas as medidas necessárias à plena 
execução da incorporação e das obras, obrigando-se o(s) PROPRIETÁRIO(S), a 
conferir-lhe os mandatos necessários à representação do Condomínio, em caso de 
imprescindível participação pessoal deles, como condôminos. 
 
Parágrafo segundo. 
 
O(s) PROPRIETÁRIO(S) fica(m) autorizado(s) a retirar da casa existente sobre o(s) 
lote(s) objeto(s) da incorporação todos os materiais que desejar. 
 
 
DÉCIMA PRIMEIRA 
 
As condições de execução das obras e o prazo para construção e entrega da(s) 
unidade(s) que pertencerá(ão) ao(s) PROPRIETÁRIO(S) serão estipulados nos 
contratos de construção a serem firmados com terceiros, conforme constar do 
registro de incorporação a ser promovido pelo INCORPORADOR. 
 
Parágrafo único. 
 
As escrituras definitivas de compra e venda somente serão outorgadas, pelo 
INCORPORADOR, em nome do(s) PROPRIETÁRIO(S), após concluída a 
construção do prédio, obtido o “habite-se” e verificado o cumprimento pelos 
adquirentes de unidades autônomas de todas as obrigações por eles assumidas. 
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DÉCIMA SEGUNDA 
 
Obriga-se o INCORPORADOR a tomar todas as medidas previstas em lei e nos 
contratos para solucionar todas as pendências que porventura surgirem com os 
condôminos adquirentes. 
 
 
DÉCIMA TERCEIRA 
 
Na hipótese de o(s) PROPRIETÁRIO(S) pretenderem realizar alterações na(s) 
unidade(s) que lhe pertencerá(ão), deverá(ão) ele(s) previamente consultar o 
INCORPORADOR. Tais alterações apenas serão realizadas se tecnicamente viáveis, 
se limitarem a atingir as áreas de uso privativo do(s) PROPRIETÁRIO(S), ou comum 
no pavimento em que se situa(m) sua(s) unidade(s) autônoma(s), e não prejudicarem 
o bom andamento das obras, a critério exclusivo do INCORPORADOR. 
 
Parágrafo primeiro. 
 
O INCORPORADOR, concordando com as alterações consultadas, apresentará 
orçamento relativo às mesmas, ficando estipulado que as diferenças a maior serão 
pagas exclusivamente pelo(s) PROPRIETÁRIO(S), isto é, não serão imputadas aos 
adquirentes de unidades autônomas. O mesmo critério será utilizado na hipótese de 
solicitarem o(s) PROPRIETÁRIO(S) alterações no padrão de especificações dos 
materiais a serem utilizados na obra. 
 
Parágrafo segundo. 
 
Obriga(m)-se expressamente o(s) PROPRIETÁRIO(S) a não promover na(s) 
unidade(s) que lhe(s) pertencerá(ão), após a entrega das mesmas e até que seja 
expedido o “habite-se”, qualquer alteração ou execução de benefícios adicionais que 
impeçam a concessão da baixa de construção. 
 
 
DÉCIMA QUARTA 
 
Os impostos e taxas que recaírem sobre o imóvel até a data em que se viabilizar a 
incorporação serão pagos pelo(s) PROPRIETÁRIO(S). 
 
Parágrafo primeiro. 
 
Viabilizada a incorporação, os impostos e taxas pagos a partir da data em que se 
iniciarem as vendas de unidades a terceiros serão cobrados dos condôminos, 
devidamente corrigidos na forma estipulada nos respectivos contratos de 
incorporação e construção, sendo repassados ao(s) PROPRIETÁRIO(S). 
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Parágrafo segundo. 
 
Os demais impostos, exceto eventual lucro imobiliário, taxas, encargos sociais, 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da incorporação, não cobertos por esta 
cláusula, serão de responsabilidade única do INCORPORADOR, que os repassará 
aos adquirentes das unidades autônomas. 
 
Parágrafo terceiro. 
 
O INCORPORADOR se responsabiliza civilmente por quaisquer danos causados a 
terceiros no decorrer da obra, isentando o(s) PROPRIETÁRIO(S), integralmente, 
desta responsabilidade. 
 
 
DÉCIMA QUINTA 
 
Fica eleito o foro da Comarca de (cidade) para dirimir todas as questões oriundas do 
presente contrato. 
 
E por estarem assim ajustados, firmam este instrumento em 2 (duas) vias, perante as 
testemunhas abaixo. 
 
Belo Horizonte, ___ de __________________ de ______. 
 
 
 

PROPRIETÁRIO(S) 
 
 
 

INCORPORADOR 
 
 
Testemunhas: 
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CONVENÇÃO DE CONDOMÍNIO DO ED. __________________                      

CAPíTULO I 

DO OBJETO 

Artigo 1° - O condomínio do Edifício                               , submetido ao regime da 
Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964 (Lei das Incorporações) e da Lei 
Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) e às disposições desta 
convenção, tem por objeto o prédio a ser construído à 
                     , Bairro                         , em Belo Horizonte/MG, sendo a edificação 
constituída de       (                               ) pavimentos, assim distribuídos: 

a) Subsolo = constituído de      (                               ) boxes de armários privativos, 
definidos e demarcados, depósito do Condomínio, reservatório de água potável 
inferior, caixa de elevador, hall de escada,depósito de lixo e garagem com     (                      
                   ) vagas numeradas e demarcadas; 

b) 1° pavimento (pilotis) = constituído de uma área coberta com hall, caixa de 
elevador, escada,sala de estar, guarita, sala de jogos; três instalações sanitárias, 
salão de festas, copa ou espaço gourmet, área de serviço, sauna, varanda de 
ginástica, central abrigada de distribuição de gás combustível e uma área 
descoberta com ducha, piscina e jardim; 

c) 2° ao 7° pavimentos (pavimentos dos apartamentos tipo) = constituído de seis 
pavimentos tipo,cada um com escada, caixa do elevador, hall e dois apartamentos 
tipo por andar, composto cada apartamento tipo de estar/jantar, varanda, 
circulação, três quartos, sendo um quarto suíte, banheiro social, banheiro de 
serviço, área de serviço, cozinha, depósito e despensa; 

d) 8° pavimento = constituído de um pavimento tipo com escada, caixa de 
elevador, hall e dois apartamentos tipo, composto cada apartamento de 
estar/jantar, varanda descoberta, circulação, três quartos, sendo um quarto suíte, 
banheiro social, banheiro de serviço, área de serviço, cozinha, depósito e 
despensa, correspondendo aos primeiros pisos dos dois apartamentos duplex 
de cobertura; 

e) 9° pavimento = constituído por um pavimento de cobertura com casa de 
máquinas para o elevador e os segundos pisos dos apartamentos duplex de 
cobertura, cada um com sala, banho, varanda, terraço e spa instalada. Sobre as 
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lajes dos tetos das salas dos apartamentos duplex está instalado o sistema de 
aquecimento solar de água potável do edifício, composto de placas e 
reservatório de água quente. 

f) 10° pavimento = na projeção central do edifício, acima da casa de máquinas do 
elevador, existe um barrilete para operação do conjunto de válvulas do 
reservatório de água potável superior e para prevenção e combate a incêndio, 
caixa d'água esta que fica sobre o citado barrilete. Tudo de acordo com o projeto 
aprovado pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, conforme Alvará de 
Construção            , emitido em   /  /   . 

Artigo 2° - São partes comuns do edifício, inalienáveis, indivisíveis e insuscetíveis 
de utilização exclusiva por qualquer dos condôminos, todas aquelas que, por sua 
natureza e finalidade, se destinem à utilização da totalidade dos condôminos, nos 
termos do Parágrafo 2° do Artigo 1.331do Código Civil, especialmente as 
seguintes: 

a) terreno constituído pelo lote       (                                    ) da quadra       (           ) 
do bairro                                            , com área de                 m2, matriculado sob 
nº                 na Serventia Registral do 1º Ofício; 

b) os acessos ao logradouro público e as áreas de circulação entre as garagens e 
de circulação dos armários de despejo, o depósito do condomínio, o depósito de 
lixo (ARS), a portaria, a guarita, o salão de jogos, o salão de festas com sua 
respectiva copa ou espaço gourmet, a varanda para ginástica, a piscina e sua 
área de lazer, a sauna, a ducha, os shaft's para tubulações principais ou 
encanamento tronco, as instalações sanitárias existentes no pilotis, as áreas 
descobertas do pilotis, os jardins, a central de gás combustível, hall's do elevador 
e seu respectivo poço, corredores e escadas, a casa de máquinas do elevador, o 
barrilete para operação de válvulas da caixa d'água, e os reservatórios de água 
potável, inferior e superior; 

c) os seguintes sistemas: elevador, energia solar para aquecimento de água 
potável, antena coletiva de televisão, alarme e seus sensores, interfone, rede de 
combate a incêndio, portão automático de acesso a garagem com seu comando 
eletrônico, gerador de vapor da sauna úmida, bombeamento e filtragem da 
piscina, aquecimento elétrico da água da piscina, bombas de elevação de água 
potável, bem como os sistemas de distribuição e/ou coleta de água potável/água 
pluvial/água para combate a incêndio, esgoto sanitário, energia elétrica, rede 
telefônica e gás combustível. 

Artigo 3° - São partes de propriedade exclusiva de cada condômino as unidades 
autônomas, com todos os seus pertences, inclusive instalações internas, 
encanamentos e tubulações, até o ponto de interseção com as linhas, 
encanamentos e tubulações tronco. 
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Parágrafo 1° - Os apartamentos 101 (cento e um), 102 (cento e dois), 201 
(duzentos e um), 202 (duzentos e dois), 301 (trezentos e um), 302 (trezentos e 
dois), 401 (quatrocentos e um), 402 (quatrocentos e dois), 501 (quinhentos e um), 
502 (quinhentos e dois), 601 (seiscentos e um) e 602 (seiscentos e dois), têm, 
cada um, área privativa real de                  m2 (                                                       
                                                                         ), área de uso comum de divisão não 
proporcional real de                     m2 (                                                               ), área 
de uso comum de divisão proporcional real de                 m2 (                                   
                                                                 ), área total real de                  m2 (   
                                                                                  ), área de construção global de             
                  m2 (                                                                                                              
                               ) e a fração ideal unitária de                      (                                   
                                                             ) no terreno e nas partes comuns do edifício. 

Parágrafo 2º - Os apartamentos 701 (setecentos e um) e 702 (setecentos e dois) 
de cobertura duplex, têm, cada um, área privativa real de                 m2 (                  
                                                                         ), área de uso comum de divisão não 
proporcional real de                  m2 (                                                                             
                  ), área de uso comum de divisão proporcional real de                         m2 

(                                                                                                                 ), área total 
real de                m2 (                                                                                                   
                              ), área de construção global de                    m2 (                           
  
                                                                                       ) e a fração ideal unitária de 
                    (                                                                                         ) no terreno e 
nas partes comuns do edifício. 

Parágrafo 3º – A cada apartamento tipo está vinculada a propriedade de um box 
de despejo e duas vagas de garagem para automóveis, situados no subsolo, bem 
como a cada apartamento duplex de cobertura está vinculada a propriedade de 
um box de despejo e três vagas de garagem para automóveis, situados no 
subsolo. 

Parágrafo 4° - Os box de despejo e as vagas de garagem estão vinculados ás 
unidades autônomas da seguinte forma: ao apartamento 101 correspondem as 
vagas de garagem de n°s 25 e 26 e o box n° 101; ao apartamento 102 
correspondem as vagas de garagem de n°s 23 e 24 e o box n° 102; ao 
apartamento 201 correspondem as vagas de garagem de n°s 29 e 30 e o box n° 
201; ao apartamento 202 correspondem as vagas de garagem de n°s 13 e 14 e o 
box n° 202; ao apartamento 301 correspondem as vagas de garagem de n°s 27 e 
28 e o box n° 301; ao apartamento 302 correspondem as vagas de garagem de 
n°s 15 e 16 e o box n° 302; ao apartamento 401 correspondem as vagas de 
garagem de n°s 21 e 22 e o box n° 401; ao apartamento 402 correspondem as 
vagas de garagem de n°s 17 e 18 e o box n° 402; ao apartamento 501 
correspondem as vagas de garagem de nºs 1 e 2 e o box nº 501; ao apartamento 
502 correspondem as vagas de garagem de nºs 19 e 20 e o box n° 502; ao 
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apartamento 601 correspondem as vagas de garagem de n°s 9 e 10 e o box n° 
601; ao apartamento 602 correspondem as vagas de garagem de nºs 11 e 12 e o 
box nº 602; ao apartamento 701 correspondem as vagas de garagem de nºs 3, 4 e 
5 e o box n° 701; ao apartamento 702 correspondem as vagas de garagem de nºs 

6, 7 e 8 e o box n° 702. 

CAPíTULO II 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Artigo 4° - São direitos dos condôminos: 

a) usar, fruir e livremente dispor da respectiva área de uso exclusivo, de acordo 
com o respectivo destino, desde que respeitem as normas de boa vizinhança, não 
comprometam o bom nome e a categoria do edifício, não prejudiquem a solidez e 
segurança do prédio, nem lhe causem danos, não infrinjam as normas legais ou 
as disposições desta Convenção de Condomínio e deste Regimento Interno;  
 
b) usar e fruir as partes comuns do prédio, conforme a sua destinação, e contando 
que não exclua a utilização dos demais condôminos, obedecidas às mesmas 
normas estabelecidas no item anterior; 

c) examinar os livros e arquivos da administração; 

d) comparecer ás assembléias e nelas discutir e votar, caso não haja débito com 
as contas do condomínio. 

Parágrafo 1° - O condômino interessado no exame da documentação da 
administração do condomínio dirigirá sua pretensão, por escrito, ao Síndico. 

Parágrafo 2° - Na hipótese do parágrafo anterior, o Síndico designará, no prazo, 
máximo de 8 (oito) dias corridos, contados do recebimento do pedido, dia e hora 
para o exame. 

Artigo 5° - São deveres dos condôminos, além de outros previstos nesta 
Convenção de Condomínio e neste Regimento Interno: 

a) guardar decoro e respeito no uso das coisas e partes comuns; 

b) não usar, alugar ou ceder, ainda que a título gratuito, os apartamentos para 
finalidades ruidosas ou noturnas de qualquer espécie, clubes de jogos, 
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agremiações políticas ou vinculadas a cultos de qualquer espécie, para comércio, 
consultórios profissionais, laboratórios, repúblicas, pensões ou hotéis, depósitos, 
ou qualquer utilização que não seja estritamente residencial; 
 
c) não executar serviços que venham a requerer demolição de partes estruturais 
ou aumentar a potência da carga elétrica instalada, ou que venham, de qualquer 
modo, colocar em risco a segurança, estabilidade, solidez ou estética do edifício; 

d) não estender roupa, tapetes, ou quaisquer objetos nas janelas, varandas ou 
outro local visível do exterior, não fazendo nenhum serviço de limpeza fora do 
apartamento; 

e) não lavar os assoalhos de forma a provocar infiltrações ou umidade em unidade 
vizinha; 

f) não manter, nem utilizar, nas respectivas áreas de uso exclusivo, substâncias, 
instalações ou aparelhos que possam colocar em risco a segurança, solidez ou 
integridade do edifício, ou que possam expor a perigo a integridade física de seus 
ocupantes; 

g) não utilizar os empregados do condomínio para serviços particulares; 

h) não alterar a forma da fachada das unidades autônomas, nem pintar ou decorar 
as paredes, esquadrias externas e portas de acesso aos apartamentos com cores 
ou tonalidades diversas das utilizadas no conjunto do edifício; 

i) não atirar nas pias ou nos aparelhos sanitários panos, papéis ou quaisquer 
outros objetos ou detritos que possam acarretar o entupimento da rede de esgoto 
e de água, devendo, outrossim, abster-se de utilizar para limpeza dos pisos e 
aparelhos sanitários substâncias químicas que possam danificá-los; 

j) não fazer uso de qualquer alto-falante ou instrumento que possa perturbar, de 
qualquer modo, o sossego dos vizinhos; 

k) permitir o ingresso, no apartamento, de representantes do Construtor e/ou 
Incorporador, do Síndico ou pessoas por ele designadas, quando se torne 
indispensável à inspeção ou realização de trabalhos relativos à estrutura geral do 
edifício, sua segurança ou solidez, ou à execução de reparos em instalações, 
serviços ou tubulações dos demais apartamentos; 

l) não colocar anúncios, placas, faixas, letreiros ou toldos em qualquer parte do 
prédio, com exceção ao estabelecido no Parágrafo 1° abaixo; 

m) não lançar lixo na forma e no local que não seja o especificamente 
estabelecido; 

n) pagar pontualmente as contribuições fixadas para o custeio das despesas do 
condomínio, inclusive de obras que forem determinadas em assembléias; 
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o) não realizar obras que comprometam a segurança, a estabilidade, a solidez ou 
a estética da edificação. 

Parágrafo 1° - Aplicam-se as disposições desta Convenção de Condomínio e 
deste Regimento Interno, no que couber, aos locatários e demais ocupantes das 
unidades autônomas. 

Parágrafo 2° - A responsabilidade pelo pagamento das contribuições previstas na 
letra “n” deste artigo é exclusiva e pessoal do condômino, ainda que os contratos 
de locação ou de cessão da unidade autônoma prevejam sua transferência para o 
inquilino ou cessionário. 

Artigo 6° - As partes de uso comum, principalmente passeio, entrada, hall's, 
corredores, escadas, áreas de armários de despejo e entre garagens, bem como 
as garagens de uso privativo, deverão estar sempre livres e desimpedidas, nada 
podendo aí ser depositado, ainda que momentaneamente, ficando desde já o 
Administrador ou o Síndico, autorizado a fazer qualquer remoção necessária e 
cobrar seu custo do responsável. 

Artigo 7° - Todas as instalações internas aos apartamentos de água fria e quente, 
esgoto sanitário, drenagens pluviais e águas servidas, telefone, interfone, antena 
de televisão coletiva, rede de tv a cabo, internet, energia elétrica, distribuição de 
gás, serão reparadas à custa exclusiva do respectivo condômino, o mesmo 
acontecendo com o piso, portas e janelas, tetos, pinturas internas, lustres, 
aparelhos sanitários, os ramais de canalização de entrada e saída de água e 
esgoto, até o encanamento tronco, os fios de eletricidade, telefone, interfone e 
antena coletiva de televisão, até encontrar o fio tronco, e todos os demais 
acessórios, benfeitorias e pertences exclusivos. 

Parágrafo único - As reparações, quando possam atingir as partes comuns, 
somente poderão ser realizadas após consentimento por escrito do Síndico, 
podendo o condômino recorrer da decisão para a Assembléia Geral, caso negado 
por aquele. 

Artigo 8° - O condômino será responsável por todos os danos e prejuízos 
causados por si, pelos ocupantes ou visitantes de sua unidade autônoma, em 
qualquer parte, mobiliário ou equipamento de uso comum do edifício, correndo por 
sua conta o integral custeio das despesas com os consertos, reparações ou 
alterações que se fizerem necessários, sendo facultado ao Síndico, a seu 
exclusivo critério, promover por conta do condômino a execução dos referidos 
serviços, sem prejuízo das perdas e danos cabíveis. 

47



CAPíTULO III 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 9° - Assembléias serão realizadas no próprio edifício e serão convocadas 
mediante documento escrito, a ser entregue a cada condômino, a seus familiares 
ou prepostos, pelo Síndico ou por, no mínimo, 4 (quatro) condôminos. 

Parágrafo 1° - A convocação indicará o resumo dos assuntos a serem tratados, a 
data, hora e o local da Assembléia, será assinada pelo Síndico ou pelos 
condôminos, que a fizerem. 

Parágrafo 2° - Entre a data da convocação e a da Assembléia, deverá mediar um 
prazo mínimo de 3 (três) dias corridos. 

Parágrafo 3° - A convocação da Assembléia Geral ordinária será destinada a 
aprovar o orçamento das despesas, as contribuições dos condôminos e a 
prestação de contas, e, eventualmente, eleger o Sindico e alterar o Regimento 
Interno, devendo a convocação, quando pertinente, ser acompanhada de cópia do 
relatório de contas do Síndico, bem como da proposta orçamentária. 

Parágrafo 4° - A Assembléia Geral extraordinária poderá ser convocada com 
prazo mais curto que o mencionado no Parágrafo 2°, quando houver comprovada 
urgência. 

Artigo 10° - Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da 
Assembléia Geral serão tomadas, em 1ª (primeira) convocação, por maioria de 
votos dos condôminos presentes que representem pelo menos metade das 
frações ideais, e, em 2ª (segunda) convocação, que ocorrerá após 30’ (trinta 
minutos) de espera, a Assembléia Geral poderá deliberar por maioria dos 
votos dos presentes. 

Artigo 11° - Nas deliberações da Assembléia Geral os votos serão proporcionais 
às frações ideais pertencentes a cada condômino. 

Parágrafo 1º - Não poderá tomar parte na Assembléia Geral o condômino em 
atraso no pagamento de suas contribuições ou de multas que lhe tenham sido 
impostas. 

Parágrafo 2º - É vedado ao condômino votar em assunto em que tenha particular 
interesse, salvo quando a matéria implicar em violação ou limitação do exercício 
normal do direito de propriedade ou de uso. 
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Artigo 12° - A Assembléia Geral ordinária realizar-se-á, a cada ano, na data que 
for estipulada na Assembléia de instalação do condomínio, e a ela compete: 

a) discutir e votar o relatório e as contas da administração, relativos ao ano findo; 

b) discutir e votar o orçamento, as despesas para o ano em curso, fixando o valor 
da contribuição mensal e, se convier, de fundo de reserva; 

c) eleger o Síndico e o sub-Síndico; 

d) alterar o Regimento Interno; 

e) votar as demais matérias constantes da pauta da convocação e outras que 
forem colocadas na ordem do dia. 

Artigo 13° - Compete à Assembléia Geral extraordinária: 

a) deliberar sobre despesa extraordinária ou outra matéria de interesse geral do 
imóvel ou dos condôminos; 

b) julgar, em grau de recurso, os assuntos que tenham sido decididos pelo 
Síndico; 

c) decidir sobre a destituição do Síndico; 

d) deliberar sobre a revisão do orçamento e do valor da contribuição mensal; 

e) apreciar as demais matérias da ordem do dia. 

Parágrafo 1° - As deliberações sobre as questões previstas nas letras "a", "b" e 
"c" deste artigo serão tomadas por maioria absoluta de votos dos condôminos 
presentes à Assembléia Geral, ou seja, metade mais um. 

Parágrafo 2° - A realização de obras no condomínio depende, se voluptuárias, de 
voto de 2/3 (dois terços) dos condôminos; se úteis, de voto da maioria dos 
condôminos. 

Parágrafo 3° - As obras ou reparações necessárias podem ser realizadas, 
independentemente de autorização, pelo Síndico, ou, em caso de omissão ou 
impedimento deste, por qualquer condômino. 

Parágrafo 4° - Se as obras ou reparos necessários forem urgentes e importem em 
despesas excessivas, determinada sua realização, o Síndico ou o condômino que 
tomou a iniciativa delas dará ciência à Assembléia, que deverá ser convocada 
imediatamente. 
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Parágrafo 5° - Não sendo urgentes, as obras ou reparos necessários, que 
importarem em despesas excessivas, somente poderão ser efetuadas após 
autorização da assembléia, especialmente convocada pelo Síndico, ou, em caso 
de omissão ou impedimento deste, por qualquer um dos condôminos. 

Parágrafo 6° - O condômino que realizar obras ou reparos necessários será 
reembolsado das despesas que efetuar, não tendo direito à restituição das que 
fizer com obras ou reparos de outra natureza, embora de interesse comum. 

Parágrafo 7° - A realização de obras, em partes comuns, em acréscimo às já 
existentes, a fim de lhes facilitar ou aumentar a utilização, depende da aprovação 
de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos, não sendo permitidas construções, 
nas partes comuns, suscetíveis de prejudicar a utilização, por qualquer dos 
condôminos, das partes próprias, ou comuns. 

Artigo 14° - Será exigida unanimidade dos condôminos na votação ou 
deliberação, além de outras previstas em lei, de alteração desta convenção que 
importar em: 

a) extinção do condomínio por motivos outros que não sejam os previstos no 
Artigo 1.357 do Código Civil; 

b) impedimento do titular de direito de uso exclusivo de utilizar-se da área de 
acordo com a sua destinação; 

c) desrespeito à situação jurídica préconstituída ou a direito adquirido; 

d) modificação do critério de rateio das despesas de custeio do condomínio; 

Parágrafo único - Respeitado o disposto neste artigo, a presente Convenção de 
Condomínio, incluindo o Regimento Interno, somente poderá ser modificada pelo 
voto de 2/3 (dois terços) dos condôminos, que o forem ao tempo de alteração. 

Artigo 15° - As deliberações das Assembléias Gerais são obrigatórias a todos os 
condôminos, independentemente de seu comparecimento ou de seu voto. 

Parágrafo único - Nos 8 (oito) dias corridos que se seguirem à Assembléia, o 
Síndico enviará resumo das deliberações a todos os condôminos, por documento 
escrito. 

Artigo 16° - Da Assembléia Geral será lavrada ata em livro próprio, aberto, 
encerrado e rubricado pelo Síndico, a qual será assinada por todos os condôminos 
presentes, que terão direito de fazer constar suas declarações de voto, quando 
dissidentes. 
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CAPíTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Artigo 17° - A administração do condomínio caberá a um Síndico, condômino, 
eleito pelo prazo de 1 (um) ano, permitida reeleição. 

Parágrafo 1° - Na mesma Assembléia será eleito o sub-Síndico, com mandato de 
1 (um) ano, que substituirá o Síndico em seus impedimentos eventuais, 
cooperando com ele na administração do condomínio. 

Parágrafo 2° - O Síndico e o sub-Síndico não poderão receber remuneração pela 
execução de suas atividades. 

Artigo 18° - Além das atribuições previstas em lei e no Regimento Interno, ao 
Síndico incumbe: 

a) superintender a administração geral do condomínio; 

b) celebrar contratos para a execução dos serviços gerais, observadas as 
dotações orçamentárias pertinentes; 

c) ordenar os consertos e reparos do edifício, quando necessários á sua 
conservação, dentro dos limites estabelecidos no orçamento; 

d) cobrar, inclusive em juízo, as contribuições devidas pelos condôminos; 

e) aplicar e cobrar multas por infração a disposições legais, desta Convenção de 
Condomínio e do Regimento Interno; 

f) promover os seguros do imóvel; 

g) prestar contas à Assembléia Geral de sua gestão, bem como fornecer 
informações sobre os atos de sua administração; 

h) executar fielmente as deliberações da Assembléia e fazer cumprir as normas 
desta Convenção e do Regimento Interno; 

i) convocar os condôminos para realizações de Assembléias Gerais; 

j) representar, ativa e passivamente, o condomínio, praticando, em juízo ou fora 
dele, os atos necessários à defesa dos interesses comuns; 

k) dar imediato conhecimento à Assembléia da existência de procedimento judicial 
ou administrativo, de interesse do condomínio; 
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l) zelar pela prestação dos serviços que interessem aos possuidores. 

Parágrafo único - Dos atos do Síndico caberá recurso, sem efeito suspensivo, 
para a próxima Assembléia Geral. 

Artigo 19° - A Assembléia Geral poderá, pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros, destituir o Síndico que praticar irregularidades, não prestar contas, ou 
não administrar convenientemente o condomínio. 

Parágrafo único - Ocorrendo vacância a Assembléia Geral elegerá outro Síndico 
que exercerá seu mandato pelo tempo restante. Em caso de destituição, o Síndico 
prestará imediatamente contas de sua gestão. 

CAPÍTULO V 

DO ORÇAMENTO DO CONDOMÍNIO 

Artigo 20° - Constituem receitas do condomínio: 

a) a contribuição mensal prevista no artigo 22 desta Convenção de Condomínio; 

b) outras contribuições instituídas ou votadas pela Assembléia Geral, destinadas 
ao custeio de despesas do condomínio; 

c) as multas impostas pelo condomínio. 

Artigo 21° - Constituem despesas ordinárias do condomínio, além de outras 
definidas no Regimento Interno: 

a) as relativas aos serviços gerais, assim entendidas as de conservação, 
vigilância, manutenção, reposição e reparos das áreas comuns do edifício e seus 
diversos sistemas; 

b) os tributos e preços públicos que incidem sobre as áreas comuns e seus 
sistemas; 

c) as referentes á administração do edifício, pessoal e respectivos encargos 
sociais e previdenciários, energia elétrica, gás combustível e demais gastos 
permanentes; 
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d) os prêmios de seguros do edifício, incluindo responsabilidade civil e acidentes 
do trabalho. 

Artigo 22° - Compete à Assembléia fixar o orçamento das despesas comuns e 
cabe aos condôminos concorrer para o custeio das referidas despesas, até o dia 5 
(cinco) de cada mês, realizando-se o rateio na proporção das respectivas frações 
ideais. 

Artigo 23° - As despesas extraordinárias serão igualmente rateadas entre os 
condôminos, no prazo e na forma estabelecida pela Assembléia Geral que as 
autorizar. 

Artigo 24° - Ficarão a cargo exclusivo de cada condômino, as despesas 
decorrentes de atos por ele praticados, bem como dos prejuízos causados ás 
partes de uso comum do imóvel. 

Artigo 25° - A edificação será segurada contra incêndio ou qualquer outro risco 
que a possa destruir no todo ou em parte, em seguradora idônea, com aprovação 
da Assembléia Geral, que arbitrará o respectivo valor. 

CAPÍTULO VI 
DAS PENALIDADES E RECURSOS 

Artigo 26° - O atraso no recolhimento de contribuições devidas por condômino 
sujeitará o infrator, automaticamente: 

a) à correção monetária do débito, de acordo com a variação do Índice Geral de 
Preços (IGP) da Fundação Getúlio Vargas ou, em caso de sua extinção, por índice 
que for estipulado em Assembléia Geral; 

b) à multa de 2% (dois por cento) calculada sobre o montante do débito corrigido; 

c) aos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, calculados sobre 
o valor monetariamente corrigido. 
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Artigo 27° - A infração a dispositivo de lei, desta Convenção ou do Regimento 
Interno sujeitará o infrator à multa variável, imposta e cobrada pelo Síndico, cujo 
valor não será inferior a 1 (uma) nem superior a 5 (cinco) taxas de condomínio do 
mês em que for imposta. 

Artigo 28° - O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os 
seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de 3/4 (três quartos) 
dos condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao 
quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, 
conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e 
danos que se apurem. 

Parágrafo único - O condômino, ou possuidor, que, por seu reiterado 
comportamento anti-social, gerar incompatibilidade de convivência com os demais 
condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa 
correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas 
condominiais, até ulterior deliberação da assembléia. 

Artigo 29° - A imposição de multa será precedida de notificação, pela qual será 
dado prazo para sanar a infração, se for o caso. 

Parágrafo 1° - O não pagamento da multa no prazo de 10 (dez) dias corridos de 
sua comunicação sujeitará o infrator aos acréscimos previstos no artigo 26 desta 
convenção. 

Parágrafo 2° - O condômino é responsável solidário e pessoal por infração 
cometida por ocupante de sua área de uso exclusivo. 

Artigo 30° - Do ato impositivo de penalidade cabe: 

a) pedido de reconsideração para o Síndico, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contados da data em que o condômino tomar ciência da sanção; 

b) recurso voluntário à Assembléia Geral, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data em que o condômino tiver ciência de indeferimento do pedido de 
reconsideração. 

Parágrafo único - Os recursos não têm efeito suspensivo, dependendo seu 
conhecimento, em caso de imposição de multa, do prévio depósito do respectivo 
valor. 
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CAPíTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 31° - Poderá haver no condomínio um Conselho Fiscal, composto de três 
membros, eleitos pela primeira Assembléia Geral, por prazo não superior a 2 
(dois) anos, ao qual compete assessorar o Síndico e dar parecer sobre suas 
contas. 

Artigo 32° - A presente convenção, a qual se sujeitará todo ocupante do imóvel, 
ainda que eventual, obriga a todos os condôminos, seus sub-rogados e 
sucessores. 

Artigo 33° - A primeira Assembléia Geral, além de eleger o Síndico, o sub-Síndico 
e os membros do Conselho Fiscal, se houver, deverá aprovar o primeiro 
orçamento do edifício. 

Artigo 34° - Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte para qualquer ação 
decorrente de aplicação de dispositivo desta convenção. 
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PROCURAÇÃO PÚBLICA que (nome do 
proprietário do terreno) outorga a (nome do 
incorporador). 

 
 
A (data), em (cidade), e neste (nome do cartório), instalado à (endereço do cartório), 
lavro esta procuração em que, perante a mim, comparecem, como outorgantes, 
(nome do proprietário, dados e endereço completos). 
 
Reconheço a identidade das pessoas comparecentes e sua capacidade para este 
ato. – Então, os outorgantes me declaram que nomeiam o procurador (nome do 
incorporador, dados e endereço completos, CNPJ ou CPF), a quem são conferidos 
poderes amplos para concluir todos os negócios tendentes à alienação de frações 
ideais do terreno formado pelo(s) lote(s) _____, do quarteirão _____, da _____ 
seção, situado à (endereço completo do(s) lote(s)), com área(s), limites e 
confrontações de acordo com a planta cadastral, objeto da matrícula _____, do 
(nome do cartório), objetivando a construção e a incorporação do Edifício (nome do 
edifício), cabendo ao procurador a responsabilidade e a iniciativa da incorporação, 
nos termos previstos na alínea “b” do artigo 31 da Lei 4.591/64 e ainda promover o 
registro de incorporação com a declaração expressa de prazo de carência de (prazo 
de carência) dias. O procurador não terá poderes para prometer vender as frações 
ideais relativas aos apartamentos de número(s) (identificação da área sub-rogada), 
que, nos termos dos contratos a serem firmados com terceiros, corresponderão à 
áreas sub-rogadas que pertencerão aos outorgantes; e com exceção das frações 
ideais já referidas, fica o procurador investido de poderes para transmitir posse, 
domínio, direito e ação, sobre as demais frações ideais de terreno, bem como, em 
nome dos outorgantes, responder pela evicção de direito, estipular preço de venda 
de cada fração ideal de terreno e respectivas condições de pagamento, receber e dar 
quitação, com parecer em assembléias de adquirentes que se realizem até o término 
efetivo das obras, e em todas as relações e contatos com os demais adquirentes, 
Comissão de Representantes e terceiros, respeitadas rigorosamente as condições 
estabelecidas com os outorgantes, podendo tomar todas as medidas necessárias à 
incorporação do Edifício (nome do edifício), representando-os perante o cartório de 
registros imobiliários competente e tudo o mais fazendo para o fiel desempenho 
deste mandato. Para os fins do disposto no parágrafo 1º do artigo 31 da Lei 4.591/64, 
é feita a transcrição do parágrafo 4º do artigo 35 da mesma lei: “Descumprida pelo 
incorporador e pelos mandantes de que trata o parágrafo 1º do artigo 31 a obrigação 
da outorga dos contratos referidos no “caput” deste artigo nos prazos ora fixados, a 
carta-proposta ou o documento de ajuste preliminar poderão ser averbados no 
Registro de Imóveis, averbação que conferirá direito real oponível a terceiros, com o 
conseqüente direito à obtenção compulsória do contrato correspondente.” O presente 
mandato é outorgado como condição de denúncia da incorporação. Fica o 
procurador proibido de substabelecer este mandato a terceiros. – ASSIM DIZEM OS 
MANDANTES e me pedem lhes lavre a procuração, o que faço em meu livro de 
notas. Sendo lida e estando conforme, eles a outorgam e assinam. Eu, (nome do 
tabelião), a lavrei, dou fé e assino, encerrando o ato. 
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Ilmo. Sr. 
OFICIAL DO CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
CAPITAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
SR. OFICIAL: 
 
 
 
 (NOME DO INCORPORADOR), (endereço completo do 
incorporador), (CNPJ ou CPF), vem solicitar à V.Sª. o arquivamento 
da documentação e registro da incorporação do Edifício (nome do 
edifício), a ser construído no(s) lote(s) _____, da quadra _____, da 
_____ seção, à (endereço completo da obra), nos termos do artigo 32 
da Lei Federal 4.591/64. 
 
 
 
 NESTES TERMOS 
 PEDE DEFERIMENTO 
 
 
 Belo Horizonte, _____ de __________ de _______. 
 
 
 
  ________________________ 
          (INCORPORADOR) 
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D E C L A R A Ç Ã O (Art. 39 – Lei 4591/64) 
 
 
 
 
 
(nome do incorporador), (endereço completo), (CNPJ ou CPF), na 
qualidade de incorporador do EDIFÍCIO (nome do edifício), a ser 
construído no(s) lote(s) _____, da quadra _____, da _____ seção, 
declara, para os efeitos do art. 39 da Lei Federal nº 4.591/64, que 
incumbirá aos adquirentes das unidades vendidas do edifício suportar 
o custo total e efetivo das obras que, no rateio entre os integrantes do 
condomínio, caberia aos proprietários em decorrência das unidades 
sub-rogadas, de número(s) _____, não estando estes sujeitos a 
qualquer outra prestação ou encargo no que se refere à construção 
da(s) mesma(s). 
 
Belo Horizonte, _____ de __________ de _______. 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
(INCORPORADOR) 
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DECLARAÇÃO DE CARÊNCIA 
 
 
 
 
 
(nome do incorporador), com endereço à (endereço completo), (CNPJ ou CPF), 
na qualidade de Incorporador do Edifício (nome do edifício), que pretende 
construir no(s) lote(s) _____, da quadra _____, da _____ seção, sito à (endereço 
completo do edifício), vem na forma e para efeitos do artigo 34 da Lei Federal nº 
4.591/64 com redação dada pela Lei nº 4.864/65, declarar que: 
 
 
1) O prazo de Carência para efetivar a Incorporação do Edifício (nome do 
edifício), sito à (endereço completo do edifício), será de (prazo de carência) dias, 
conforme previsto no artigo 12 da Lei 4.864/65, prazo este que se iniciará com a 
data da expedição da certidão do registro do Memorial de Incorporação pelo 
Cartório competente. 
 
 
2) Nos será lícito, dentro do prazo de carência, desistir do empreendimento, com 
o reembolso e/ou devolução aos terceiros aderentes e/ou subscritores de 
unidades autônomas, das quantias pagas e/ou títulos vincendos vinculados ao 
mesmo empreendimento, por força de contratos com aqueles celebrados. 
 
 
3) O reembolso das quantias aos terceiros aderentes e/ou subscritores, será 
procedida pelo Incorporador em parcelas de igual número e idênticos valores, 
devidamente corrigidos pelos mesmos índices de variações. 
 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________ de ________. 
 
 
 
 
 

________________________ 
(INCORPORADOR) 
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HISTÓRICO DOS TÍTULOS DE PROPRIEDADE 
 
 
 
IMÓVEL(IS): Lote(s) _____, da quadra _____, da _____ seção  
 
 
 
 
 
1) De acordo com a transcrição número _____, livro ____, fls. ____, 
do Cartório do ___ Ofício de Registro de Imóveis, em _____ de 
____________ de _______, o Sr. ______________________ vendeu 
o imóvel acima citado ao Sr. _______________. 
 
 
2) De acordo com a transcrição número _____, livro ____, fls. ____, 
do Cartório do ___ Ofício de Registro de Imóveis, em _____ de 
____________ de _______, o Sr. ______________________ vendeu 
o imóvel acima citado ao Sr. _______________. 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ___________ de _______. 
 
 
 
 
 

________________________ 
(INCORPORADOR) 
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ATESTADO DE IDONEIDADE FINANCEIRA 
 
 
 
 
ATESTAMOS, A PEDIDO, PARA FINS DE REGISTRO DE 
MEMORIAL DE INCORPORAÇÃO, QUE (nome do incorporador), 
ESTABELECIDO NA (endereço completo do incorporador), (CNPJ ou 
CPF), É NOSSO CLIENTE E VEM DEMONSTRANDO IDONEIDADE 
MORAL E FINANCEIRA NOS NEGÓCIOS EFETUADOS EM 
ACORDO COM ESTE ESTABELECIMENTO COMERCIAL. 
 
 
 
BELO HORIZONTE, _____ DE __________________ DE ________. 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Nome do banco 

Carimbo 
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DECLARAÇÃO SOBRE AS VAGAS DE GARAGEM DO EDIFÍCIO 
(nome do edifício) 

 
 
 
 
(nome do incorporador), com endereço na (endereço completo), onde 
tem sede, (CNPJ ou CPF), na qualidade de incorporador do Edifício 
(nome do edifício), que pretende fazer construir no(s) lote(s) _____, 
da quadra _____, da _____ seção, à (endereço completo do edifício), 
vem, na forma e para os efeitos do artigo 32, alínea “p”, da Lei Federal 
nº 4.591/64, com a redação dada pela Lei 4.864/65, declarar que: 
 
 
O Edifício disporá de _____ vagas de garagem, devidamente 
demarcadas no projeto arquitetônico, assim distribuídas: 
 
a) _____ vagas no subsolo, 2º nível; 
b) _____ vagas no subsolo, 1º nível. 
 
 
 
 
 
Belo Horizonte, ______ de ____________ de _______. 
 
 
 
 
 

________________________ 
(INCORPORADOR) 
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RELAÇÃO DAS FRAÇÕES IDEAIS DO EDIFÍCIO (nome do edifício) 
 
 
 
 

APARTAMENTOS FRAÇÕES IDEAIS 
  

400 0,09386 
500 0,09386 
600 0,09386 
700 0,09386 
800 0,09386 
900 0,09386 

1000 0,09386 
1100 0,09386 
1200 0,09386 
1300 0,14444 
LOJA 0,01082 

 ________ 
  
 1,00000 
  

 
 
 
Belo Horizonte, _____ de ____________ de _______. 
 
 
 
 

________________________ 
(INCORPORADOR) 
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CONTRATO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA DE FRAÇÃO IDEAL E DE 
CONSTRUÇÃO POR ADMINISTRAÇÃO A PREÇO DE CUSTO que entre si 
fazem (nome, endereço completo, CNPJ ou CPF do incorporador), a seguir 
denominado INCORPORADOR e, de outro lado, como PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A), (nome, dados e endereço completo do comprador) 
 
 
 
As partes após terem conhecimento prévio deste instrumento, tendo lido e 
compreendido o seu sentido e alcance, decidiram assiná-lo, na presença 
das testemunhas abaixo e na sede do INCORPORADOR, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições, livremente aceitas e pactuadas: 
 
 
 
PRIMEIRA - OBJETO 
 
1.1. Por este instrumento as partes contratam a promessa de compra e venda da 
fração ideal de _______ do terreno identificado na cláusula segunda e a 
contratação da construção, por administração, a preço de custo, da unidade 
autônoma e distinta constituída pelo apartamento nº _____, com suas respectivas 
vagas de garagem _______, a ser construído no EDIFÍCIO (nome do edifício), 
situado no ___ pavimento, ao qual corresponde área privativa de _____ m² e área 
de construção de _____ m². 
 
1.2. Viabilização da incorporação 
 
1.2.1. Para que a incorporação se viabilize é condição indispensável a venda, 
pelo INCORPORADOR, da totalidade das unidades autônomas que comporão o 
EDIFÍCIO (nome do edifício), no prazo de carência a que se refere a cláusula 
quarta do presente contrato. 

 
1.2.2. A incorporação poderá ser considerada viabilizada, antes de atendida a 
condição prevista na cláusula anterior, a critério exclusivo do INCORPORADOR. 
 
 
SEGUNDA - DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA DA FRAÇÃO IDEAL 
 
2.1. Imóvel 
 
O INCORPORADOR está autorizado a concluir os negócios pertinentes à 
alienação das frações ideais do terreno constituído pelo(s) lote(s) _____, do 
quarteirão ____, da ___ seção, situado(s) na (endereço completo do edifício), 
com área(s), limites e confrontações de acordo com a planta cadastral da cidade, 
objeto da matrícula nº __________, do Cartório do _____ Ofício do Registro de 
Imóveis, para o fim especial de promover a incorporação e a construção do 
EDIFÍCIO (nome do edifício), conforme procuração outorgada pelos proprietários 
do(s) mesmo(s), a fls. _____, do livro nº _____, do Cartório do ____ Ofício de 
Notas de _________________. 
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2.1.1. A posse dos imóveis foi transferida pelos proprietários ao 
INCORPORADOR. 
 
2.2. O INCORPORADOR promete vender e o(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A) promete comprar a fração ideal de ________ do(s) imóvel(is) 
indicado(s) no item 2.1., que corresponderá ao apartamento nº ______, e 
respectivas vagas de garagem ___________, conforme contrato de construção 
integrante deste instrumento. 
 
2.3. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) pagará, pela aquisição da fração 
ideal do terreno, além do custo de construção das áreas sub-rogadas 
enumeradas na cláusula 3.9 deste instrumento, a importância de 
R$__________________, sendo R$_______________ pagos neste ato, como 
sinal e princípio de pagamento, R$_______________ em ___/___/___, 
R$______________ em ___/___/___, R$_______________ em ___/___/___, 
sendo as parcelas vincendas corrigidas de acordo com o mesmo índice apurado 
para remuneração das cadernetas de poupança na data do efetivo pagamento de 
cada parcela. 
 
2.3.1. As parcelas vincendas serão representadas por promissórias emitidas “pro 
solvendo” pelo(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), nos valores e com as 
datas de vencimento acima indicadas, devendo ser quitadas no escritório do 
INCORPORADOR. 
 
2.4. Sempre que qualquer pagamento for efetuado por cheque, a dívida só estará 
quitada após a sua efetiva compensação; a falta de liquidação do cheque, por 
qualquer causa, implicará a automática incidência das cominações para os casos 
de inadimplemento, notadamente os juros moratórios, a multa convencional e o 
reajuste contratual, incidentes sobre o valor da obrigação. 
 
2.5. As prestações somente poderão ser satisfeitas pelo(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A) juntamente com o valor do seu reajuste monetário, pelo que o 
seu não pagamento acarretará para o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) as 
cominações relativas aos casos de mora e de inadimplemento. 
 
2.6. Na hipótese de o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) desejar pagar por 
antecipação parcelas do preço da fração ideal, serão inicialmente quitadas as 
últimas parcelas vincendas. 
 
2.6.1. A antecipação de pagamento, mesmo se realizada mais de uma vez, não 
implicará novação ou modificação dos critérios de reajuste monetário ou do modo 
de pagamento aqui estipulados. 
 
2.7. O atraso no pagamento de qualquer parcela do preço da fração ideal 
sujeitará o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) a pagar ao 
INCORPORADOR: 
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a) o valor da dívida vencida e reajustada monetariamente pelo indexador 
contratual; 

 
b) os juros de mora de 12% ao ano, contados diariamente; 
 
c) a multa compensatória de 10% sobre o valor da dívida atualizada, e os 

honorários de advogado na base de 20%, além de outras cominações aqui 
previstas. 

 
2.7.1. As sanções serão automaticamente aplicadas pelo simples não pagamento 
de qualquer parcela no vencimento, sem dependência de notificação ou 
interpelação, judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das cominações previstas 
neste contrato, sendo certo que o recebimento das parcelas em atraso, por parte 
do INCORPORADOR, de preposto, de banco ou de procurador especial, não 
constituirá novação ou renúncia às estipulações e garantias previstas. 
 
2.8. A falta de pagamento de qualquer das parcelas previstas na cláusula 2.3. 
implicará a resolução dessa promessa de compra e venda, após notificação 
efetuada com o prazo de 15 (quinze) dias, para purgação de mora, através de 
Cartório de Títulos e Documentos ou por via judicial, CASO EM QUE O(A) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) PERDERÁ EM FAVOR DO 
INCORPORADOR __% (________ POR CENTO) DAS PARCELAS PAGAS, ATÉ 
A DATA DO INADIMPLEMENTO, COMO PENA CONVENCIONAL, corrigindo-se 
os valores a serem devolvidos de acordo com o mesmo índice apurado para 
remuneração das cadernetas de poupança na data do efetivo pagamento de cada 
parcela. 
 
2.8.1. As importâncias a serem devolvidas o serão em três parcelas mensais e 
consecutivas, de igual valor, pagando-se a primeira 30 (trinta) dias após a 
rescisão. 
 
2.8.2. Na hipótese do imóvel já estar na posse do(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A), este pagará ao INCORPORADOR, pela sua fruição e por 
compensação, 0,5% (meio por cento) ao mês, ou fração de mês, do preço 
atualizado do imóvel, abatendo-se a referida importância do valor da devolução a 
ser feita ao(à) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), sem prejuízo do direito à 
imediata retomada do imóvel, sob pena de se caracterizar esbulho possessório. 
 
2.9. Poderá o INCORPORADOR, no entanto, à sua livre escolha, preferir à 
resolução o vencimento antecipado das parcelas do preço então vincendas, caso 
em que se tornarão imediatamente exigíveis. 
 
2.9.1. Sempre que o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) pagar qualquer 
parcela em atraso, inclusive em Cartório de Protesto de Títulos, sem o pagamento 
dos juros, multa e reajuste monetário, persistirá em mora, devendo o valor relativo 
a esses acessórios ser pago no escritório do INCORPORADOR, por recibo, no 
prazo de 3 (três) dias do pagamento da referida parcela, sob pena de aplicação 
de todas as sanções previstas neste instrumento. 
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2.10. Escritura 
 
2.10.1. Concluído o prédio e pagas todas as parcelas do preço da fração ideal e 
de construção e cumpridas todas as obrigações assumidas pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), correspondentes aos contratos de compra 
e venda da fração ideal e de construção da unidade, caberá ao INCORPORADOR 
outorgar a escritura definitiva de compra e venda, correndo todas as despesas por 
conta do adquirente. 
 
2.10.2. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) será imitido(a) na posse da 
unidade autônoma adquirida através de “Termo de Recebimento”, podendo o 
INCORPORADOR retê-la até que sejam satisfeitas todas as obrigações a cargo 
do adquirente. 
 
2.10.3. Será, também, de inteira responsabilidade do(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A) a despesa relativa à averbação da baixa de construção, 
proporcionalmente à sua unidade. 
 
2.11. Viabilizada a incorporação, serão de responsabilidade do(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), proporcionalmente à fração ideal 
compromissada, os tributos que venham a incidir sobre os terrenos, benfeitorias e 
acessões do EDIFÍCIO (nome do edifício), competindo-lhe efetuar o pagamento 
nas épocas próprias, mediante reembolso ao INCORPORADOR e contra regular 
quitação. 
 
2.12. Vinculação 
 
O contrato de promessa de compra e venda da fração ideal vincula-se ao contrato 
de construção, importando a rescisão de um deles na simultânea rescisão do 
outro. Operar-se-á de pleno direito e independentemente de aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial, a rescisão desta promessa de compra e venda de fração 
ideal, por inadimplemento de qualquer obrigação relativa à construção, recaindo a 
mora em ambos os contratos. 
 
2.13. Cessão de direitos 
 
A cessão dos direitos e obrigações decorrentes deste instrumento, por parte do(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), dependerá da anuência prévia do 
INCORPORADOR, que terá direito a receber 3% (três por cento) sobre o valor da 
presente promessa de compra e venda, que estimam as partes em 
R$_____________________, atualizado desde a data de assinatura deste 
instrumento com base na variação, pro rata die, do CUB-SINDUSCON. 
 
2.13.1. Exclui-se da proibição de cessão dos direitos à aquisição da unidade 
prometida à venda, a promessa de cessão ou transferência realizada após o 
pagamento total do preço da fração ideal, custo de construção e dos demais 
encargos. 
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2.14. Instituição do Condomínio do Edifício (nome do edifício) 
 
Com o registro da incorporação, fica constituído o Condomínio do Edifício (nome 
do edifício), pertencendo a cada adquirente de unidade autônoma sua respectiva 
fração ideal de terreno, bem como as construções que a ele acederão. 
 
2.14.1. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) declara ter lido, conhecer e 
aceitar todos os termos, cláusulas e condições da Convenção de Condomínio 
do EDIFÍCIO (nome do edifício), que faz parte do memorial de incorporação 
registrado no Cartório do ___ Ofício do Registro de Imóveis, aderindo neste ato à 
mesma, cuja cópia ora recebe. 
 
2.14.2. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) obriga-se, por si e por seus 
dependentes, empregados ou visitantes, a cumprir e a fazer cumprir as regras da 
Convenção de Condomínio, posto que concorda expressamente com todos os 
seus termos, sem exceção ou oposição de qualquer espécie ou natureza, 
devendo incluir em qualquer instrumento de alienação, locação ou cessão de uso 
da unidade objeto deste contrato, cláusula que obrigue o adquirente, locatário ou 
usuário a cumprir e a fazer cumprir a referida Convenção. 
 
2.14.3. Fica avençado que o INCORPORADOR não terá responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de atraso dos adquirentes na instalação 
formal do condomínio, observado que a COMISSÃO DE REPRESENTANTES 
proverá à administração do edifício, diretamente ou por intermédio de empresa 
especializada, contratada com essa finalidade, rateando entre os adquirentes de 
unidades as respectivas despesas. 
 
 
TERCEIRA - DO CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE AUTÔNOMA 
 
3.1. Registro de Incorporação 
 
O memorial de incorporação do EDIFÍCIO (nome do edifício) está registrado no 
Cartório do ___ Ofício de Registro de Imóveis de (cidade), sob o nº _________. 
 
3.2. Projeto 
 
A construção obedecerá ao projeto em anexo, objeto do alvará de construção nº 
_______, de (data), da Prefeitura Municipal de (cidade), e às especificações 
gerais, que integram e complementam o presente contrato, dando o(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) recibo de cópia das mesmas neste ato, 
podendo o INCORPORADOR alterá-los com o consentimento unânime dos 
PROMISSÁRIOS COMPRADORES, ou, ainda, da COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES, sempre que: a) constatar a sua necessidade, por falta de 
materiais, produtos ou equipamentos mencionados; b) para solução de ordem 
técnica ou estética relevantes; c) ou para atender exigências de órgãos públicos 
ou de empresas concessionárias de serviço público. 
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3.3. Regime 
 
As obras, serviços e instalações do EDIFÍCIO (nome do edifício), nas suas 
unidades autônomas e partes comuns, serão executadas sob o regime de 
administração a preço de custo, pelo qual, nos termos do art. 58 da Lei 4.591, de 
16/12/64, é de responsabilidade dos adquirentes o pagamento do custo 
integral do obra. 
 
3.4. Obrigações do INCORPORADOR 
 
O INCORPORADOR obriga-se a administrar os serviços técnicos e 
administrativos necessários à execução completa da obra, com fiel observância 
dos projetos e especificações, competindo-lhe: a) coordenar e contratar os 
projetos necessários à construção; b) selecionar e adquirir os materiais e serviços 
a serem aplicados na construção; c) admitir, administrar e dispensar toda mão-de-
obra; d) supervisionar, fiscalizar e orientar a execução dos serviços e instalações, 
inclusive aqueles que forem sub-empreitados a terceiros; e) administrar as contas 
da obra, arrecadando as contribuições dos adquirentes e efetuando o regular e 
pontual pagamento dos materiais, serviços, tributos, encargos sociais e 
trabalhistas e quaisquer outras obrigações decorrentes da execução da obra; f) 
tomar as providências para a concessão de baixa de construção e habite-se, com 
a competente averbação no registro de imóveis; g) representar os CONDÔMINOS 
perante repartições públicas, autarquias e terceiros em geral, nos assuntos 
atinentes à construção do prédio; h) prestar informações, mensalmente, à 
COMISSÃO DE REPRESENTANTES dos CONDÔMINOS, sobre o andamento da 
obra e sobre as contas respectivas; i) responder pela segurança e solidez da 
obra; j) em geral, exercer todas as atribuições necessárias à execução completa e 
adequada da obra, em todas as suas fases e etapas, até a respectiva conclusão e 
entrega. 
 
3.5. Prazo 
 
A obra será executada e terminada no prazo de _____ meses contados após o 
início efetivo das obras, não se condicionando esse prazo ao “habite-se” e às 
ligações dependentes de serviços públicos ou concessões destes, com o prazo 
de tolerância de 60 (sessenta) dias para obras de arremate. 
 
3.5.1. O prazo estabelecido neste item poderá ser prorrogado por motivo de força 
maior ou caso fortuito, incluindo: 
 
a) comum acordo entre o INCORPORADOR e a COMISSÃO DE 

REPRESENTANTES; 
 
b) caso ocorra atraso, por parte de qualquer dos CONDÔMINOS, no pagamento 

das parcelas fixadas para o custeio da obra, inclusive as de variação real do 
custo; 

 
c) caso ocorram alterações nos projetos ou especificações que comprometam o 

andamento da obra; 
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d) caso ocorram chuvas impeditivas do trabalho, greves, revoluções, carências no 

mercado de materiais especificados ou de mão-de-obra, falta de água ou 
energia elétrica. 

 
3.6. Custeio da Unidade Autônoma e da Obra em Geral 
 
3.6.1. O custeio da unidade autônoma do(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A), das partes comuns do EDIFÍCIO e das áreas sub-rogadas 
abrangerá os gastos, de qualquer natureza, diretos e indiretos, que provadamente 
tenham sido efetuados e sejam necessários para a construção do prédio, 
compreendendo: a) projetos de arquitetura, estrutura, elétrico-hidráulico, telefonia, 
incêndio, paisagismo e outros necessários, bem como quaisquer modificações 
solicitadas, custos com obtenção do alvará junto a Prefeitura e elaboração de 
perspectivas e plantas humanizadas; b) honorários de profissional especializado 
em elaboração de orçamento e NBR-12721; c) mão-de-obra empregada na 
construção e administração das obras, inclusive engenheiro em regime integral, 
estagiários, técnicos em edificações, supervisores de segurança, mestres de 
obra, encarregados, apontadores, almoxarifes, guardas, vigias, ascensoristas, 
compradores e outros que se fizerem necessários, incluindo alimentação e vale-
transporte, quando fornecidos; d) encargos sociais e trabalhistas; e) material de 
construção, inclusive o ferramental leve e demais itens das especificações, 
incluindo equipamentos de proteção individual como capacetes, botas, luvas e 
cintos de segurança; f) aluguel e aquisição de equipamentos, tais como: 
elevadores, guindastes, gruas, elevadores de obra, formas metálicas, 
compressoras, betoneiras, serras circulares, vibradores e andaimes; g) serviços 
contratados ou sub-empreitados a terceiros, inclusive para fiscalização e auditoria 
da construção; h) água, telefone, força e luz, combustíveis e lubrificantes; i) 
seguros de acidentes do trabalho; j) transporte interno e externo do material e das 
máquinas para a obra; k) estudos e consultoria do solo e sondagem, fundações, 
estaqueamento e outros; l) prova de carga de fundações e estruturas, ensaios de 
resistência e dosagens racionais de concreto, quando julgadas necessárias; m) 
material de expediente, material de escritório interno da obra, xerox, cópias 
heliográficas e outros necessários à administração da obra; n) multas, impostos e 
taxas que incidam ou venham a incidir sobre o imóvel; o) instalação do canteiro 
de obra, inclusive placas de obra em “back-light” ou “night and day”, móveis e 
utensílios de escritório; p) honorários advocatícios pela assistência jurídica ao 
Condomínio, bem como despesas judiciais, se necessárias; q) ligações dos 
serviços públicos; r) taxa de administração do INCORPORADOR; s) remédios 
para uma pequena farmácia na obra; t) outros serviços ou fornecimentos que 
forem realizados em benefício da obra, tais como seguros de responsabilidade 
civil, contra incêndio e outros necessários; u) gastos com processos, inclusive 
reclamações trabalhistas, vistorias e perícias judiciais ou extrajudiciais; v) reforços 
e reparos nas propriedades vizinhas, que vierem a sofrer danos em virtude de 
recalque de fundação ou em conseqüência das operações de construção e das 
indispensáveis à execução do projeto; w) danos a terceiros; x) gastos com 
medidas de segurança e prêmio de seguro para transporte de valores e numerário 
destinado a pagamento de mão-de-obra; y) despesas de despachante e as 
necessárias à legalização da incorporação e do condomínio,  bem   como       para 
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elaboração de todos os contratos com os condôminos e com terceiros; z) 
despesas com correspondência, aluguel de telefone a ser instalado na obra e 
respectivas contas. 
 
3.6.2. A critério e por solicitação da COMISSÃO DE REPRESENTANTES, 
integrarão os custos das obras as despesas com instalação e início de 
funcionamento do condomínio, nelas incluídas as relativas a remuneração e 
encargos sociais do pessoal utilizado em sua administração e conservação, bem 
como as relativas à aquisição de móveis e utensílios de uso comum dos 
condôminos. Fica estabelecido que todos os materiais e equipamentos adquiridos 
para a construção pertencerão ao Condomínio, que deles disporá a critério 
exclusivo dos condôminos. 
 
3.6.3. No caso de ser solicitado pela COMISSÃO DE REPRESENTANTES, por 
escrito, que o INCORPORADOR obtenha recursos financeiros destinados à 
construção do prédio, e este, a seu exclusivo critério, concorde em fazê-lo, 
integrarão o custo total das obras todos e quaisquer gastos incorridos pelo 
INCORPORADOR com esta finalidade, tais  como correção monetária, juros, 
taxas, comissões, prêmios de seguros, emolumentos, tributos, diárias, ou outros 
encargos. 
 
3.6.4. O INCORPORADOR apenas poderá alugar equipamentos próprios para a 
execução da obra se expressamente autorizado pela COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES, com a qual será celebrado instrumento específico, 
ajustando preço e demais condições, após coleta de preços junto a pelo menos 2 
(duas) empresas locadoras de equipamentos. 
 
3.6.5. Os condôminos serão responsáveis, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados 
do “habite-se”, por quaisquer ônus decorrentes de reclamações trabalhistas que 
eventualmente venham a ser propostas por funcionários da obra, obrigando-se a 
ressarcir os gastos que o INCORPORADOR realizar. 
 
3.7. Remuneração 
 
3.7.1. A remuneração do INCORPORADOR pelos serviços de administração 
consistirá em uma taxa de (valor da taxa) sobre o custo total da obra, entendido 
como todas as despesas referidas no item 3.6., e seus sub-ítens, podendo o 
INCORPORADOR quitar-se toda sexta-feira de cada semana. 
 
3.7.2. A remuneração aqui estabelecida não incidirá sobre a taxa prevista na letra 
r do sub-ítem 3.6.1. 
 
3.8. Custo estimado 
 
3.8.1. O preço das obras serviços e instalações da unidade autônoma do(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) e das áreas comuns, têm o respectivo  custo 
estimado em R$________, custo este levantado pelo orçamento   estimado e   detalhado  
da   obra   aos    preços    vigentes   em (data), para o tipo padronizado_____,  cabendo 
ao(à) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) fazer ao INCORPORADOR  os    necessários  
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e antecipados suprimentos, mediante o pagamento de (quantidade) parcelas 
iguais, no valor de R$________________, cada uma, vencendo-se a primeira na 
data de início da obra e as demais sucessivamente, em igual dia dos meses 
subseqüentes. 
 
3.8.2. As parcelas mencionadas nesta cláusula serão atualizadas entre (data) e a 
data do respectivo pagamento, com base na variação do Custo Unitário Básico da 
Construção Civil – CUB, do Sinduscon/MG, vedado seu pagamento antecipado 
por se tratar de despesa relativa ao custo de construção da unidade 
autônoma adquirida. 
 
3.8.3. Os valores indicados são estimativos e serão revistos de acordo com 
o disposto no ítem 3.10. deste contrato. 
 
3.8.4. As prestações serão pagas no escritório do INCORPORADOR ou onde 
este indicar. 
 
3.8.5. O INCORPORADOR fica desobrigado de promover qualquer tipo de 
adiantamento ou sumprimento de numerário, ou realizar pagamento de encargos 
de responsabilidade do Condomínio, com recursos próprios. Para evitar a 
paralisação da construção por falta de provisão financeira, poderá o 
INCORPORADOR decidir, a seu exclusivo critério, mediante expressa 
autorização da COMISSÃO DE REPRESENTANTES, efetuar adiantamentos ao 
Condomínio, que deverão ser reembolsados devidamente corrigidos 
monetariamente e acrescidos de juros de 1% (um por cento) ao mês, com 
prioridade sobre qualquer outro pagamento devido pelos condôminos. 
 
3.9. Área sub-rogada 
 
O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), além de pagar o custo de construção 
de sua unidade e da respectiva parte em dinheiro da fração ideal, obriga-se, na 
proporção de sua fração ideal (cláusula 2.3. deste contrato), ao pagamento do 
custo total e efetivo de construção do(s) apartamento(s) nº __________, e suas 
vagas de garagem, sub-rogando-se, expressamente, nas obrigações assumidas 
pelo INCORPORADOR no contrato particular de incorporação e construção 
celebrado com o(s) proprietário(s) do(s) terreno(s), cuja cópia está arquivada junto 
com o memorial de incorporação, declarando o(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A) ter pleno conhecimento de todas as cláusulas dos mesmos. 
 
3.10. Revisões 
 
3.10.1. Os valores dos suprimentos, a que se refere o item 3.8., são meramente 
estimativos e poderão ser revistos de acordo com a variação real do custo 
das obras. 
 
3.10.2. Nos termos do art. 60 da Lei 4591/64, as revisões da estimativa de custo 
da obra serão efetuadas mensalmente, se necessário, ou, pelo menos, 
semestralmente, em comum entre a COMISSÃO DE REPRESENTANTES e o 
INCORPORADOR, que, em função das necessidades da obra, poderão alterar o 
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esquema das contribuições ou dos suprimentos corrigidos e devidos pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), relativamente ao total, ao número, valores 
e à distribuição no tempo das parcelas. 
 
3.10.3. Em caso de majoração de prestações, o  novo esquema deverá ser 
comunicado aos contratantes, com antecedência mínima de 45 dias da data em 
que deverão ser efetuados os depósitos das primeiras prestações alteradas. 
 
3.11. Títulos 
 
Constitui obrigação certa e exigível do(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
efetuar ao INCORPORADOR, nos prazos ajustados, os suprimentos de numerário 
necessários à obra, sob pena de incorrer nas penalidades estabelecidas neste 
instrumento, incluindo os suprimentos de numerário estabelecidos em decorrência 
de revisões periódicas do custo das obras, serviços e instalações do prédio, que 
poderão ser representados por notas promissórias de emissão do(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A). 
 
3.12. Rateio 
 
Convencionam as partes que ao(à) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
corresponderá uma quota de rateio nas despesas gerais do empreendimento de 
_________________ em decorrência do disposto nas cláusulas primeira, 
segunda e 3.9. deste contrato. 
 
3.13. Penalidades 
 
3.13.1. Sem prejuízo do disposto no item 2.8., ocorrendo atraso no pagamento de 
qualquer parcela do preço, assim considerado o custo de construção de sua 
unidade e das áreas sub-rogadas, o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o débito, atualizado este 
monetariamente segundo a variação do CUB-SINDUSCON/MG, pro rata die, além 
de juros de 1% (um por cento) por mês de atraso. 
 
3.13.2. Nos termos do art. 63 da lei nº 4.591, de 16/12/64, ocorrendo a falta de 
pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou não, do preço da construção, 
quer estabelecidas inicialmente, quer alteradas ou criadas posteriormente, o(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) será notificado pela COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES, judicialmente ou através do Cartório de Títulos e 
Documentos, para purgar a mora, no prazo de 10 (dez) dias, com as sanções 
previstas no ítem 3.13.1., sob pena de, não efetuado o pagamento, ocorrer a 
rescisão de pleno direito deste contrato e do contrato de compra e venda da 
fração ideal, respondendo pelo débito os direitos à respectiva fração ideal de 
terreno e à parte construída adicionada. 
 
3.13.3. Não sendo purgada a mora, caberá à COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES, por deliberação exclusiva de seus membros, optar entre: a) 
cobrar judicialmente o débito do(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A); b) 
alienar em público leilão a cota de terreno e correspondente parte construída, 

74



leilão este a se realizar, como disposto nos parágrafos 1º a 5º do art. 63 da lei 
4.591 de 16/12/64, na forma prevista abaixo. 
 
3.13.4. Optando a COMISSÃO DE REPRESENTANTES por cobrar judicialmente 
o débito, será contratado advogado, às expensas do Condomínio, para tomar as 
medidas cabíveis. 
 
3.13.5. Preferindo a COMISSÃO DE REPRESENTANTES a efetivação de público 
leilão dos direitos aquisitivos do(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) e 
acessões acrescidas, na forma do disposto no art. 63 e parágrafos da lei nº 
4.591/64, observará ela o procedimento constante dos itens seguintes: 
 
a) O leilão será anunciado em jornal local de grande circulação, pela quantidade 

de vezes que decidir a COMISSÃO DE REPRESENTANTES, e será realizado 
no mínimo 15 (quinze) dias após a primeira publicação, constando do 
respectivo edital que além do lanço a ser oferecido o arrematante deverá 
se sub-rogar em todas as obrigações assumidas pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) no presente contrato, especialmente a 
de pagar as parcelas de construção, vencidas e vincendas, e, se for o 
caso, as prestações referentes à fração ideal, vencidas e vincendas; 

 
b) No leilão não poderá ser aceito lanço inferior ao desembolso efetuado pelo(a) 

PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) em razão das obrigações assumidas no 
presente contrato, corrigidas pela variação do CUB-SINDUSCON, mais as 
despesas para a realização do leilão, honorários de advogado à base de 5% 
(cinco por cento), comissão de 5% (cinco por cento) devida ao leiloeiro, 
anúncios e 10% (dez por cento) de multa compensatória; 

 
c) Frustado o primeiro leilão, serão realizadas duas outras praças, com a 

publicidade e condições previstas na letra “a”, mediando entre elas pelo menos 
15 (quinze) dias, somente podendo ser aceito: 

 
c.1) na segunda praça, o maior lanço apurado, desde que equivalente, no mínimo, 
a 50% (cinquenta por cento) do total corrigido que já tiver sido pago pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), acrescido das despesas referidas na letra 
“b”; 
 
c.2) na terceira praça, o maior lanço apurado, desde que equivalente, no mínimo, 
a 30% (trinta por cento) do total corrigido que já tiver sido pago pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), acrescido das despesas referidas na letra 
“b”; 
 
d) Poderá o CONDOMÍNIO, por decisão unânime de Assembléia Geral, no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas após a realização do leilão final, em igualdade com 
terceiros, exercer a preferência à aquisição dos direitos decorrentes do 
presente contrato, os quais lhe serão adjudicados; 

 
e) Do preço apurado no leilão serão abatidas as despesas incorridas para 

realização do leilão, os honorários de advogado, a comissão devida ao leiloeiro 
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e a de multa compensatória, entregando-se o saldo ao(à) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A); 

 
f)  Para ressarcimento do CONDOMÍNIO, os débitos do Condômino inadimplente 

serão atualizados de acordo com a variação, pro rata die, do CUB-
SINDUSCON/MG ocorrida até a data do efetivo recebimento ou, em sua falta, 
pela variação do IGP/M da Fundação Getúlio Vargas. 

 
3.13.6. Se nem mesmo ao terceiro leilão acorrerem interessados, e 
considerando a necessidade de o empreendimento prosseguir, evitando 
com isso danos irreparáveis aos demais Condôminos em dia com suas 
obrigações, deverá a COMISSÃO DE REPRESENTANTES, como permitido 
pelo art. 63 da lei 4.591/64, considerar rescindido o contrato, hipótese em 
que o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) perderá, a título de cláusula 
penal: 
 
a) em favor do INCORPORADOR, __% (________ por cento) das quantias 

pagas referentes à fração ideal, procedendo esta à devolução das quantias 
devidas ao(à) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) inadimplente na forma 
estipulada na cláusula 2.8., acima; 

 
b) em favor do CONDOMÍNIO, __% (________  por cento) das parcelas do custo 

de construção, inclusive das áreas sub-rogadas, que tiver pago até o momento 
do inadimplemento, bem como as acessões e benfeitorias realizadas. 

 
3.13.6.1. As quantias a que fizer jus o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
inadimplente, relativas às parcelas do custo de construção, inclusive das áreas 
sub-rogadas, serão corrigidas de acordo com a variação, “pro rata die”, do CUB-
SINDUSCON/MG e rateadas entre os demais Condôminos, de acordo com suas 
respectivas frações ideais de terreno, para serem pagas em 3 (três) parcelas 
mensais e consecutivas, de igual valor, pagando-se a primeira 30 (trinta) dias 
após a rescisão. 
 
3.13.6.2. Ocorrida a rescisão do contrato do(a) PROMISSÁRIO(A) 
COMPRADOR(A) inadimplente, caberá ao CONDOMÍNIO pagar todas as 
contribuições devidas por aquele, vencidas ou vincendas, até a alienação da 
predita unidade a terceiro, quando então será o Condomínio ressarcido. 
 
3.13.7. Nos termos do parágrafo 5º do art. 63 da lei 4.591/64, para os fins das 
medidas estipuladas nesta cláusula, a COMISSÃO DE REPRESENTANTES fica 
investida, pelo(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), de mandato irrevogável, 
enquanto vigorar o presente contrato, com poderes para, em nome do condômino 
inadimplente, efetuar as citadas transações, podendo para este fim fixar preços, 
ajustar condições, sub-rogar o arrematante nos direitos e obrigações decorrentes 
do contrato de construção e da cota de terreno e construção; outorgar as 
competentes escrituras e contratos, receber preços, dar quitações; imitir o 
arrematante na posse do imóvel, transmitir domínio, direito e ação; responder pela 
evicção; receber citação, propor e variar de ações; e também dos poderes “ad 
judicia”, a serem substabelecidos a advogado legalmente habilitado. 
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3.13.8. O ato de receber prestações com atraso não importará novação ou 
alteração das obrigações do(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), 
constituindo, sempre, simples tolerância. 
 
3.13.9. Se o atraso ou falta de pagamento das parcelas do custo estimativo, das 
revisões, das alterações e das modificações, der causa ao descumprimento do 
prazo de conclusão e entrega da obra, os inadimplentes ressarcirão ao 
INCORPORADOR os prejuízos, despesas ou dispêndios extras que do atraso 
decorrerem. 
 
3.13.10. Todos os adquirentes serão responsáveis pelo ressarcimento acima 
previsto, se ocorrer atraso na conclusão do prédio em decorrência de redução do 
valor das revisões decidida pela COMISSÃO DE REPRESENTANTES ou pela 
Assembléia. 
 
3.13.11. Se, por qualquer motivo, inclusive os previstos nesta cláusula e na 
cláusula 3.5.1., as unidades que pertencerão aos proprietários do terreno, não 
forem entregues no prazo previsto na cláusula 3.5., os custos de locação do 
apartamento para uso destes, conforme estipulado no contrato de 
incorporação e construção celebrados entre os proprietários dos terrenos e 
o INCORPORADOR, serão suportados por todos os adquirentes. 
 
3.14. Conta 
 
3.14.1. As quantias recebidas pelo INCORPORADOR serão depositadas em 
conta corrente bancária vinculada ao empreendimento. As disponibilidades de 
caixa poderão ser aplicadas em títulos de bancos de primeira linha. 
 
3.14.2. As importâncias recebidas e depositadas em conta bancária em nome do 
EDIFÍCIO (nome do edifício) serão movimentadas direta e exclusivamente pelo 
INCORPORADOR que fica desde já investido do mandato irrevogável e 
irretratável para emitir cheques, solicitar saldos e talões de cheques, colocar ou 
retirar títulos vinculados ao presente contrato em cobrança bancária, abrir e 
fechar contas bancárias e praticar todos os demais atos necessários. 
 
3.15. Comissão de Representantes 
 
3.15.1. A COMISSÃO DE REPRESENTANTES, eleita em Assembléia convocada 
pelo INCORPORADOR, será integrada por, pelo menos, 3 (três) PROMISSÁRIOS 
COMPRADORES, exercendo as atribuições dos artigos 50, 60, 61 e 63 da lei 
4.591 de 16 de dezembro de 1964. 
 
 
3.15.2. Perderá automaticamente o mandato o membro da COMISSÃO DE 
REPRESENTANTES que se tornar inadimplente com as obrigações assumidas 
no presente contrato ou no de promessa de compra e venda da fração ideal do 
terreno, sendo substituído por um dos suplentes, por indicação dos outros 
membros. 
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3.15.3. A COMISSÃO DE REPRESENTANTES dos Condôminos deverá examinar 
no escritório do INCORPORADOR, independente de qualquer aviso ou 
notificação, a partir do 15º (décimo quinto) dia útil do mês seguinte, o balancete e 
a relação de despesas com os comprovantes relativos ao mês anterior. 
 
3.15.4. O balancete e a relação de despesas mensais deverão levar o “visto” da 
COMISSÃO DE REPRESENTANTES, ficando desde já estipulado que o “visto” 
de qualquer membro da COMISSÃO DE REPRESENTANTES, aposto nos citados 
balancetes e relação de despesas, exonera o INCORPORADOR e constitui 
aprovação sem ressalva das contas. 
 
3.15.5. Se dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos a contar do 15º (décimo 
quinto) dia útil não houver sido dado o “visto” por qualquer membro da 
COMISSÃO DE REPRESENTANTES, e nenhuma impugnação for feita por 
escrito, dentro deste prazo, as contas apresentadas estarão automaticamente 
aprovadas. 
 
3.15.6. Havendo ressalva ou impugnação de algum ítem das contas, os demais 
serão aprovados e a COMISSÃO DE REPRESENTANTES terá o prazo de 5 
(cinco) dias a contar da data da impugnação, para resolver e esclarecer a 
pendência. Findo este prazo, se não for dada uma solução para a pendência, fato 
que não suspenderá nem interromperá as obras do edifício, o INCORPORADOR 
fica desde já autorizado a contratar, às expensas do condomínio, empresa de 
auditoria independente, para dirimir e esclarecer a questão. 
 
3.15.7. O INCORPORADOR poderá, a seu exclusivo critério, e para tanto fica 
desde já autorizado pelos PROMISSÁRIO(S) COMPRADOR(ES), a financiar e 
cobrir com recursos próprios ou de terceiros qualquer “déficit” financeiro que 
ocorrer no caixa do condomínio, correndo por conta e ordem dos condôminos o 
principal e seus acréscimos (juros, taxas, etc). 
 
 
3.16. Ligações 
 
As despesas com ligação de água, esgoto, energia elétrica, telefone e outras 
dependentes de serviços públicos, concedidos ou não, constituem 
responsabilidade e encargo dos condôminos e serão entre eles rateadas 
proporcionalmente à fração ideal do terreno e área sub-rogada, cabendo ao 
INCORPORADOR a responsabilidade pela execução das instalações, segundo o 
projeto aprovado e respectivas especificações e observadas as normas técnicas. 
 
 
3.17. Responsabilidade 
 
3.17.1. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) obriga-se a zelar, conservar e 
manter a unidade e o prédio, mesmo após obter do INCORPORADOR título de 
domínio, promovendo o que se fizer necessário, respondendo pelas omissões, 
excessos ou pelos danos que causar à unidade e ao prédio, obrigando-se a 
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cumprir e a fazer cumprir por todas as pessoas que ocuparem a unidade a 
qualquer título, dentre outros, os seguintes pontos: 
 
a) conservar as esquadrias da unidade (para evitar danos à sua durabilidade e 

prevenir infiltrações), fazendo revisão a cada 6 (seis) meses, devidamente 
comprovada; 

 
b) não ferir a camada impermeabilizada das fachadas do prédio, dos pavimentos 

de utilização comum, que deverão ser reconstituídas, se necessário, por 
pessoas habilitadas; 

 
c) rever, a cada 12 (doze) meses, através do condomínio, as fachadas e repor os 

revestimentos que estiverem faltando, em decorrência da ação do tempo (sol, 
chuva, vento) ou outros fatores; 

 
d) rever, também a cada 12 (doze) meses através do condomínio, a cobertura do 

prédio, especialmente telhas, calhas, rufos e chapins, a fim de repor danos 
derivados da ação do tempo (sol, chuva, vento) ou outros fatores; 

 
e) rever, também a cada 12 (doze) meses e através do condomínio, a laje 

impermeabilizada dos pavimentos de utilização comum; 
 
f)  zelar, conservar e manter todos os equipamentos e acessórios da unidade e 

das partes comuns do prédio, promovendo o seu uso adequado e fazendo os 
necessários reparos através de assistência técnica direta dos fabricantes; 

 
g) conservar os rejuntamentos em geral, especialmente os dos pisos dos 

banheiros, cozinhas, áreas de serviço, peitoris e fachadas; 
 
h) não ultrapassar o nível máximo de terra vegetal nas jardineiras; 
 
i)  efetuar a manutenção dos equipamentos elétricos e hidráulicos, conforme 

instruções a serem fornecidas pelo INCORPORADOR quando da entrega da 
unidade autônoma. 

 
3.17.2. Em relação aos possíveis defeitos ocultos, já existentes na data da 
entrega da unidade, deverá o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), no prazo 
de 90 (noventa) dias contados da entrega, solicitar a intervenção do 
INCORPORADOR, por carta protocolada, especificando com detalhes a natureza 
e a origem do defeito. 
 
3.17.3. No ato de entrega da unidade o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
firmará o Termo de Recebimento do Imóvel, no qual, dentre outros pontos, 
declarará ter o INCORPORADOR cumprido ou não as obrigações com relação à 
referida unidade e ao edifício como um todo, em especial no que se relaciona com 
as especificações técnicas e o acabamento, inclusive equipamentos da unidade e 
do prédio, explicitando a sua anuência com relação aos prazos de decadência 
para possíveis reclamações, da seguinte forma: 
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a) prazo de decadência de 6 (seis) meses, contados da data de entrega da 
unidade, para possíveis defeitos, inexistentes à data da entrega, mas que 
venham a surgir dentro de aludido prazo decadencial; 

 
b) prazo de decadência de 5 (cinco) anos, contados da data do “habite-se” da 

unidade, com relação a vícios de construção que ameacem a solidez e a 
segurança da edificação, quanto a desabamento ou ruína. 

 
3.17.4. Os serviços para conserto de defeitos verificados só poderão ser feitos 
pelo INCORPORADOR, pela assistência técnica do fabricante, do fornecedor ou 
por pessoa autorizada pela fábrica ou pelo fornecedor, constituindo o 
descumprimento das regras de garantia estipuladas nesta cláusula a perda do 
direito de reclamação, em juízo ou fora dele, contra ou perante o 
INCORPORADOR. 
 
3.17.5. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) obriga-se a inserir nos 
instrumentos de alienação ou de locação da unidade objeto desta escritura, 
cláusula que obrigue o adquirente ou locatário a cumprir rigorosamente as regras 
deste ítem, sob pena de responder pela sua omissão. 
 
3.17.6. As disposições desta promessa obrigam e vinculam não só aos 
contratantes mas, também, aos seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 
 
3.18. Alterações na unidade autônoma 
 
Antes da execução de etapas da obra o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
poderá consultar o INCORPORADOR sobre a possibilidade de serem realizadas 
alterações em sua unidade autônoma. 
 
3.18.1. As alterações solicitadas apenas serão realizadas se tecnicamente 
viáveis, não atingirem as partes comuns do prédio e não prejudicarem o bom 
andamento das obras, a critério exclusivo do INCORPORADOR. 
 
3.18.2. O INCORPORADOR, concordando com as alterações consultadas, 
apresentará orçamento relativo às mesmas, que somente serão executadas após 
o pagamento, pelo(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A), das eventuais 
diferenças de custos. Se no prazo de 15 (quinze) dias contados da apresentação 
do orçamento o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) não se manifestar sobre 
ele, ficará o INCORPORADOR desobrigado de proceder as modificações e 
executarão o projeto original. 
 
3.18.3. É expressamente vedada a compra, pagamento e/ou contratação pelo(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) de qualquer material ou mão-de-obra para 
qualquer serviço de construção de sua unidade autônoma. 
 
3.18.4. No caso de alterações na unidade autônoma, a remuneração do 
INCORPORADOR será de 20% (vinte por cento) sobre o custo total das obras 
respectivas. 
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3.18.5. Obriga-se o(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) a não realizar em sua 
unidade, após o recebimento da mesma e até que seja expedido o necessário 
“habite-se”, qualquer alteração, modificação ou benfeitorias adicionais, que 
impeçam a sua concessão. 
 
3.19. Relacionamento das partes sobre a execução das obras 
 
3.19.1. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) não poderá interferir no 
andamento normal da obra, seja mantendo entendimentos com o encarregado ou 
com os operários, seja permanecendo no local dos serviços, sem autorização do 
engenheiro responsável, devendo apresentar por escrito eventuais reclamações 
ou sugestões. 
 
3.19.2. A fim de evitar acidentes, atrasos nos serviços ou prejuízos na 
produtividade da obra, é vedado ao(à) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
visitá-la sem permissão especial, por escrito, do engenheiro responsável. 
 
3.20. Entrega da unidade 
 
3.20.1. O(A) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) apenas será imitido na posse 
de sua unidade se houver quitado, integralmente, todas as obrigações, inclusive 
de natureza financeira, assumidas no presente instrumento, podendo o 
INCORPORADOR ou a COMISSÃO DE REPRESENTANTES, se for o caso, 
exercer o direito de retenção sobre a referida unidade, como previsto no artigo 52 
da lei 4.591/64. 
 
3.20.2. Eventual autorização dada pelo INCORPORADOR para que o(a) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) execute serviços ou instale bens em sua 
unidade autônoma não induzirá posse, que apenas será transmitida observado o 
disposto na cláusula anterior. 
 
3.20.3. A ocupação pelo(a) PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) da unidade 
objeto deste contrato, sem o necessário consentimento, constituirá esbulho, 
ensejando ao INCORPORADOR ou à COMISSÃO DE REPRESENTANTES o 
exercício do direito de reintegração de posse da unidade. 
 
 
QUARTA – CARÊNCIA 
 
4.1. A incorporação tem o prazo de carência, nos termos da Lei 4.591/64, de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar do registro em Cartório da mesma, para ser 
viabilizada, conforme previsto na cláusula 1.2., podendo o INCORPORADOR 
dentro desse prazo revalidar o registro ou cancelar a incorporação e, nesta última 
hipótese, desistir do empreendimento. 
 
4.2. Cancelada a incorporação, obriga-se o INCORPORADOR a devolver ao(à) 
PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) as quantias já pagas, corrigidas de acordo 
com o mesmo índice apurado para remuneração das cadernetas de poupança. 
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QUINTA - FORO 
 
O foro eleito para dirimir quaisquer ações oriundas deste negócio jurídico é o da 
localização do imóvel, com renúncia expressa das partes contratantes a qualquer 
outro foro, por mais especial ou privilegiado que seja ou que venha a ser, 
independentemente do domicílio ou residência dos contratantes. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor, devidamente testemunhadas. 
 
Belo Horizonte, ________ de __________________ de _________. 
 
 
 
 

INCORPORADOR 
 
 
 

PROMISSÁRIO(A) COMPRADOR(A) 
 
 

Testemunhas: 
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DA: SEOMA / 5º DISME 
A JAMIL RAHME  

Em 22/01/03 
  

De acordo com sua solicitação informamos que o valor a ser recolhido aos cofres públicos para o 
fornecimento de dados meteorológicos diários de precipitação total no período de 01 de Agosto 2002 a 22 
de Janeiro de 2003 na localidade de Belo Horizonte – MG é de      R$ 90,00 (noventa reais). 

Caso seja de seu interesse adquirir os dados acima descritos, solicito uma confirmação pelo fax 
(31) 3291-1501, que já deverá ser a guia de recolhimento (guia de depósito do Banco do Brasil, com a 
devida autenticação mecânica), juntamente com seu endereço para contato. 

O prazo para atendimento é de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da confirmação, sendo 
que este orçamento tem a validade de 03 (três) meses. 

O depósito deverá ser efetuado no Banco do Brasil,  em favor da COF na Agência 3602-1, conta 
corrente n.º 170.500-8 e código identificador 130.101.13901.001 – 9, sendo que a guia tem que estar 
devidamente preenchida. 

Obs: existe a possibilidade de ausência de dados, que serão supridos com a inclusão de outros 
dados fora do período solicitado, anteriores ou posteriores, dependendo da situação. 

Quaisquer dúvidas poderão ser sanadas pelo telefone (31) 3291-1502/1501. 
  

 Atenciosamente, 
  
Lener Taplion S. Azevedo 
Instituto Nacional de Meteorologia - INMET 
5º Distrito de Meteorologia - 5º DISME 
Seção de Observação e Meteorologia Aplicada - SEOMA 
Tel: (31) 3291-1502 - Telefax (31) 3291-1501 
DISQUE - PREVISÃO DO TEMPO 0300 - 789 99 99 
  
Atenção: Como supra citado é imprescindível o envio do endereço de correspondência, caso contrário, a 
solicitação ficará paralisada até que se regularize esta ocorrência. 

 
Esta mensagem foi verificada pelo E-mail Protegido Terra. 
Scan engine: VirusScan / Atualizado em 15/01/2003 / Versão: 1.3.13 
Proteja o seu e-mail Terra: http://www.emailprotegido.terra.com.br/ 

83



15
/4

/2
01

0

E
ST

U
D

O
 D

E
 V

IA
B

IL
ID

A
D

E
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 E

  F
IN

A
N

C
E

IR
A

1.
 D

IS
C

R
IM

IN
A

Ç
Ã

O
:

U
N

ID
A

D
E

S
PR

E
Ç

O
S 

D
E

 V
E

N
D

A
 (R

$)
C

U
ST

O
 D

E
 C

O
N

ST
R

U
Ç

Ã
O

 (R
$)

FR
A

Ç
Ã

O
-I

D
E

A
L

 (R
$)

A
pt

º T
ip

o
9

un
id

.
12

9,
09

   
   

   
m

2 
x 

 R
$2

.2
50

,0
0/

m
2 

   
=

29
0.

45
2,

50
 

24
6,

09
   

   
m

2 
x 

 R
$7

01
,0

3/
m

2 
= 

17
2.

51
6,

47
  

11
7.

93
6,

03
   

   
   

   
   

  
A

pt
º C

ob
er

tu
r a

1
un

id
.

17
4,

48
   

   
   

m
2 

x 
 R

$2
.2

50
,0

0/
m

2 
 +

   
10

7,
75

m
2 

  x
 

37
8,

81
   

   
m

2 
x 

 R
$7

01
,0

3/
m

2 
= 

26
5.

55
7,

17
  

17
5.

51
0,

33
   

   
   

   
   

  
R

$2
.2

50
,0

0/
m

2 
x 

0,
20

 =
 

44
1.

06
7,

50
 

L
o j

a
1

un
id

.
31

,5
3

   
   

   
 

m
2 

x 
 R

$1
.7

00
,0

0/
m

2 
   

=
53

.6
01

,0
0

   
28

,3
8

   
   

 
m

2 
x 

 R
$7

01
,0

3/
m

2 
= 

19
.8

95
,2

3
   

 
33

.7
05

,7
7

   
   

   
   

   
   

 
T

O
T

A
IS

3.
10

8.
74

1,
00

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

 
 

1.
83

8.
10

0,
66

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

  
1.

27
0.

64
0,

34
   

   
   

 

2.
 Á

R
E

A
 S

U
B

-R
O

G
A

D
A

:

   
 2

.1
. U

ni
da

de
s:

 1
 a

pa
rt

am
en

to
-t

ip
o 

+ 
1 

ap
ar

ta
m

en
to

 d
e 

co
be

rt
ur

a 
+ 

1 
lo

ja
   

 2
.2

. Á
re

a:
  2

46
,0

9m
2 

+ 
37

8,
81

m
2 

+ 
28

,3
8m

2 
= 

65
3,

28
m

2 
(2

4,
91

%
 d

a 
ár

ea
 e

qu
iv

al
en

te
 to

ta
l )

   
 2

.3
. V

al
or

:  
R

$2
90

.4
52

,5
0 

+ 
R

$4
41

.0
67

,5
0 

+ 
 R

$5
3.

60
1,

00
:  

   
   

 R
$

78
5.

12
1,

00
   

   
   

   

3.
 R

E
SU

L
T

A
D

O
:

   
 3

.1
. R

E
C

E
IT

A
S:

  F
ra

çõ
es

-id
ea

is
 d

e 
8 

ap
ar

ta
m

en
to

s-
tip

o 
:  

   
   

 R
$

94
3.

48
8,

22
   

   
   

   
   

 3
.2

. D
E

SP
E

SA
S:

   
   

   
  3

.2
.1

. C
us

to
 d

e 
co

ns
tr

uç
ão

 d
a 

ár
ea

 su
b-

ro
ga

da
:  

   
   

 R
$

45
7.

96
8,

88
   

   
   

   
   

   
   

  3
.2

.2
. C

om
er

ci
al

iz
aç

ão
 d

as
 u

ni
da

de
s v

en
dá

ve
is

:  
   

   
 R

$
11

6.
18

1,
00

   
   

   
   

   
   

   
  3

.2
.3

. C
om

er
ci

al
iz

aç
ão

 d
o 

te
rr

en
o

:  
   

   
 R

$
31

.0
80

,0
0

   
   

   
   

  
   

   
   

  3
.2

.4
. C

us
to

 O
pe

ra
ci

on
al

:  
   

   
 R

$
30

.0
00

,0
0

   
   

   
   

  

   
 L

U
C

R
O

 D
A

 IN
C

O
R

PO
R

A
Ç

Ã
O

:  
   

   
 R

$
30

8.
25

8,
34

   
   

   
   

E
st

ud
o 

de
 v

ia
bi

lid
ad

e 
ec

on
ôm

ic
a 

e 
fin

an
ce

ira
1.

xl
s

84


	JAM_capa_curso.pdf
	Página 1




